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SUMÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.403, DE 11 DE SETEMbRO DE 2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, 
no valor que especifica, e adota outra providência. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

faço saber que a AssEmbLEiA LEGisLAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar para a Agência Tocantinense de Saneamento - 
ATS, no valor de R$ 4.892.325,00, consignado no vigente orçamento, na 
conformidade do Anexo I a esta Lei.

Art. 2o os recursos necessários à suplementação de crédito 
que trata o art. 1o correm à conta da anulação das dotações indicadas 
no Anexo II a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

NATUREZA
AÇÃO  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / NOME DA AÇÃO DA FT VALOR  R$ 1,00

DESPESA
38970- Agência Tocantinense de Saneamento - ATS

3061 Sistema simplificado de abastecimento de água e saneamento rural
3.3.90.36 100        1.488.075,00 

3.3.90.39 100 3.404.250,00      

TOTAL TOTAL 4.892.325,00      

NATUREZA
AÇÃO  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO DA FT VALOR  R$ 1,00

DESPESA
23010-Secretaria da Administração - SECAD

2178 Concessão de direitos decorrentes de acordos e demandas judiciais 3.3.90.94 100 4.892.325,00      

TOTAL TOTAL 4.892.325,00      

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 ANEXO I À LEI Nº 3.403, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.  

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO II À LEI Nº 3.403, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.               

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.859, DE 11 DE SETEMbRO DE 2018.

institui a comissão para Estudo e Elaboração de 
Programa de Governo, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 

d E c r E t A:

Art. 1o É instituída a comissão para Estudo e Elaboração de 
Programa de Governo, tendo por finalidade o atendimento de crianças e 
adolescentes no Estado do Tocantins.

Art. 2o A comissão para Estudo e Elaboração de Programa de 
Governo possui as seguintes competências:

 
I - promover estudos dedicados à verificação:

a) das demandas inerentes ao múltiplo desenvolvimento das 
crianças e dos adolescentes tocantinenses, considerando aspectos 
educacionais, culturais, históricos, sociais, econômicos e geográficos;

b) das fontes de recursos que possam garantir a execução do 
Programa ora pretendido;

ii - consolidar os resultados das etapas de estudo, apontando, 
em relatório, as possíveis áreas de concentração de ações a serem 
abrangidas pelo Programa, considerando a oportunidade e a conveniência 
de cada proposta; 

iii - prospectar parcerias que possam contribuir com a fase de 
elaboração e, posteriormente, com a de execução das ações do respectivo 
Programa;
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IV - submeter ao Governador do Estado, no prazo de 30 dias 
a contar da publicação deste decreto, prorrogado por igual período, na 
conformidade do disposto no relatório de que trata o inciso ii:

a) proposta de criação do pretenso Programa, de modo a 
subsidiar a elaboração de Projeto de Lei com esse desígnio; ou,

b) parecer, indicando a inviabilidade de iniciativas no âmbito da 
temática proposta neste Decreto. 

 
Art. 3o A comissão para Estudo e Elaboração de Programa de 

Governo é integrada pelos seguintes membros:
 
i - um Assessor Especial do Gabinete do Governador, integrante 

da secretaria-Geral de Governo, como Presidente;
 
ii - dois representantes da secretaria:

a) da Educação, Juventude e Esportes;

b) do trabalho e desenvolvimento social;

c) de cidadania e Justiça;

iii - um representante da secretaria:

a) da saúde;

b) da segurança Pública;

c) do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Turismo 
e cultura;

e) da fazenda e Planejamento;

iV - um representante do corpo de bombeiros militar do Estado 
do tocantins - cmto;

V - um representante da Polícia militar do Estado do tocantins 
- Pmto;

Vi - um representante da Universidade Estadual do tocantins 
- Unitins.

§1o A comissão se reúne, ordinariamente, uma vez por semana, 
e extraordinariamente, quando convocada por qualquer dos membros.

§2o os membros desta comissão, sem prejuízo das funções 
que desempenham, são indicados pelos respectivos secretários e 
dirigentes das Pastas representadas e designados por ato do Governador 
do Estado.

Art. 4o incumbe ao secretário-Geral de Governo:

i - designar um servidor público para desempenhar a função de 
secretário administrativo da comissão;

ii - baixar os atos subsequentes, necessários ao cumprimento 
do disposto neste Decreto.

Art. 5o As despesas resultantes da execução do disposto neste 
Decreto correm à conta da Secretaria-Geral de Governo.

 
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado.

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.479 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e na conformidade da Lei 1.940, de 1o de julho de 2008, resolve

d E s i G n A r

para compor o conselho fiscal do instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Tocantins - IGEPREV-TOCANTINS, em continuidade ao biênio 
2017/2019, em substituição aos membros designados no Ato no 768 -  
DSG, de 23 de maio de 2017, publicado na edição 4.877 do Diário Oficial 
do Estado, os seguintes representantes:

a) do Poder Executivo:

titular: AnA fErrEirA ALVEs mArtins;
suplente: delmiro da silva moreira;

b) dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder 
Judiciário, do ministério Público do Estado do tocantins e da 
defensoria Pública do Estado do tocantins:

titular: WELLinGton mAGALHÃEs;
Suplente: Eva Almeida dos Santos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.480 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d E s i G n A r

EUZILENE OLIVEIRA LIMA, matrícula 963050-4, para exercer a Função 
comissionada do magistério - fcm-4, atribuindo-lhe a direção de Unidade 
Escolar, da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.481 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o m E A r

tHAYnnÁ cKAEnnA bAtistA mAcHAdo para exercer o cargo de 
provimento em comissão de secretário-Geral - dAi-1, do departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN-TO, a partir de 11 de setembro de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.482 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o m E A r

dAniELA mirAndA oLiVEirA rEnoVAto para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial IX - AE-9, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional do departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN-TO.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da República e 30o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 1.205 - EX, DE 11 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”,  
da Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

E X o n E r A r

tHAYnnÁ cKAEnnA bAtistA mAcHAdo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial IX - AE-9, da Secretaria 
da Administração, redistribuído para o departamento Estadual de trânsito 
- dEtrAn-to, a partir de 11 de setembro de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.209 - DISP, DE 11 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”,  
da Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d i s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-1 a servidora dÁriA 
mArÍLiA mELo dA siLVA, matrícula 1282441-1, lotada no instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - iGEPrEV - tocAntins, 
a partir de 12 de setembro de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.210 - CSS, DE 11 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica no 43, de 24 de 
outubro de 2017, resolve

c E d E r

ao Poder Judiciário do Estado do tocantins a Assistente Administrativa 
dÁriA mArÍLiA mELo dA siLVA, matrícula 1282441-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 12 de setembro a 31 de  
dezembro de 2018, com ônus para a origem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.130, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0017342-70.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional horizontal, para a 
referência “H” constante do Anexo II da Lei nº 1.545/2004, a partir de 
1º/04/2016, à servidora pública, CLAUDIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, 
Número Funcional 843754/1, Escrivão de Polícia, CPF nº 758.557.041-49,  
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 21/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 31 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArmAndo
secretário de Estado da Administração

(respondendo)
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PORTARIA Nº 1.131, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0017960-15.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, AndErson bArros ArrAEs, número funcional 
996716/4, Perito Oficial, CPF nº 881.479.831-15, integrante do Quadro de 
Peritos Oficiais da Polícia Civil do Estado do Tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
22/08/2018.

I - Progressão Horizontal para a Referência “B”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2016;

II - Progressão Horizontal para a Referência “C”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2018;

III - Progressão Horizontal para a Referência “D”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2018;

IV - Progressão Horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2018;

V - Progressão Horizontal para a Referência “F”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2018;

VI - Progressão Horizontal para a Referência “G”, constante do 
Anexo III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2018;

VII - Progressão Vertical para a “2ª Classe”, constante do Anexo 
III da Lei 2.887/2014, a partir de 06/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 31 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArmAndo
secretário de Estado da Administração

(respondendo)

PORTARIA Nº 1.132, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0018416-62.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional vertical, para o “Padrão 
III” constante do Anexo II da Lei nº 1.545/2004, a partir de 04/11/2012, ao 
servidor público NÉLIO GOMES PARDINHO, Número Funcional 345870/2, 
Escrivão de Polícia, CPF nº 276.275.191-87, integrante do Quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 28/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 31 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArmAndo
secretário de Estado da Administração

(respondendo)

PORTARIA Nº 1.133, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0018291-94.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional horizontal, para a 
referência “I” constante do Anexo II da Lei nº 2.314/2010, a partir de 
15/01/2018, ao servidor público, ROGER KNEWITZ, Número Funcional 
897714/2, Delegado de Polícia Civil, CPF nº 800.284.621-49, integrante 
do Quadro de delegado de Policia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 28/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 31 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArmAndo
secretário de Estado da Administração

(respondendo)

PORTARIA Nº 1.134, DE 03 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAçÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do mandado 
de Segurança nº 0006946-34.2018.827.0000, que tramita no Pleno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública, mArciLEnE dA siLVA rEis, número funcional 
1061356/2, Papiloscopista, CPF nº 952.552.061-72, integrante do Quadro 
da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, conforme a intimação eletrônica recebida em 10/08/2018.

I - Progressão Vertical para o “Padrão I”, constante do Anexo II 
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/10/2015;

II - Progressão Horizontal para a Referência “H”, constante do 
Anexo II da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

sAndro HEnriQUE ArmAndo
secretário de Estado da Administração

(respondendo)

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 670, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dE cidAdAniA E JUstiçA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do 
Estado do tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 177/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 389/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 11 dE sEtEmbro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.195 5

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido e por necessidade do serviço, cAssio 
LUIZ MILHOMEM ARAUJO, Agente Administrativo, Nº Funcional 
11524898-2, da Unidade de Regime Semiaberto de Palmas/TO para a 
Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO, a partir de 10/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 671, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 183/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 386/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, dEUZirEnE LEonço fErrEirA 
CAMPOS, Agente Administrativo, Nº Funcional 11505940-2, da Cadeia 
Pública de Cristalândia/TO para a Cadeia Pública de Pium/TO, a partir 
de 13/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 672, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 178/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 385/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, JosE moAdir ArAnHA dA siLVA, 
Agente Administrativo, Nº Funcional 500012-5, da Unidade de Regime 
Semiaberto de Palmas/TO para a Casa de Prisão Provisória de Palmas/
TO, a partir de 10/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 673, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 179/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 384/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, sUELb fErnAndEs siLVEstrE 
DE SOUZA, Agente Administrativo, Nº Funcional 11536594-2, da 
Superintendência do Sistema Penitenciário e Prisional nesta Pasta para 
o Núcleo de Custódia e Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO, a partir 
de 08/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 674, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 180/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 383/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.
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rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, LUcAs dAniEL soUZA PAiVA, técnico 
em Defesa Social, Nº Funcional 11581476-1, do Núcleo de Custódia e 
Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO para a Superintendência do 
Sistema Penitenciário e Prisional nesta Pasta, a partir de 06/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 675, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 209/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 382/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, mArLY rosA soUsA LUcio, Auxiliar 
Administrativo, Nº Funcional 700785-6, da Unidade Prisional Feminina 
de Palmas/TO para a Unidade de Regime Semiaberto de Palmas/TO, a 
partir de 24/07/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 676, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 3/2018/DAIPP 
e GGDP - Nº 381/2018, oriundas da Diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, por necessidade de serviço, AnnA bEAtriZ 
COSTA CARDOSO, Técnica em Defesa Social, Nº Funcional 11578815-1, 
da Unidade Prisional Feminina de Palmas/TO para a Unidade de Regime 
Semiaberto de Palmas/TO, a partir de 1º/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 678, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 181/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 380/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, AntÔnio dA concEiçÃo costA, 
Técnico em Defesa Social, Nº Funcional 11584890-1, da Unidade de 
Tratamento Penal Barra da Grota - Araguaína/TO para a Cadeia Pública 
de Tocantinópolis/TO, a partir de 09/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 679, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 73/2018/DAIPP 
e GGDP - Nº 379/2018, oriundas da Diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, ErLAndson ribEiro soUsA, 
Técnico Socioeducador, Nº Funcional 1139576-5, da Superintendência 
do sistema Penitenciário e Prisional nesta Pasta para a diretoria de 
Proteção dos direitos da criança e do Adolescente nesta Pasta, a partir 
de 16/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 680, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 184/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 378/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.
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rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, ELisAnGELA fELiPE dos AnJos 
ARAÚJO, Técnica em Defesa Social, Nº Funcional 1229176-3, da Cadeia 
Pública de Miranorte/TO para a Superintendência do Sistema Penitenciário 
e Prisional nesta Pasta, a partir de 16/07/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 681, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 156/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 377/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, VALmirA sArAiVA dE soUsA, 
Técnica em Defesa Social, Nº Funcional 890653-9, da Unidade de 
Tratamento Penal Barra da Grota - Araguaína/TO para a Cadeia Pública 
de Tocantinópolis/TO, a partir de 20/06/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 682, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 168/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 376/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, PEdro AUGUsto soArEs dE 
SOUSA, Agente Administrativo, Nº Funcional 1162683-1, da Casa de 
Prisão Provisória de Palmas/TO para a Gerência de Reintegração 
Social, Trabalho e Renda do Preso e Egresso em Palmas/TO, a partir 
de 1º/03/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 683, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 167/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 375/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, o art. 35º, §1º, II, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, a pedido, por conveniência da Administração 
Pública;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, PEdro AUGUsto soArEs dE 
SOUSA, Agente Administrativo, Nº Funcional 1162683-1, da Casa de 
Prisão Provisória de Guaraí/TO para a Casa de Prisão Provisória de 
Palmas/TO, a partir de 09/02/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 684, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando as Propostas de Portarias Nº 174/2018/
DAIPP e GGDP - Nº 374/2018, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, a pedido, GLEicY dA siLVA costA, técnica 
em Defesa Social, Nº Funcional 1121774-7, da Unidade de Regime 
semiaberto de Palmas/TO para a Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO,  
a partir de 14/07/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA SECIJU/TO Nº 685, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando o Memorando 168/2018/DDH/GPDC, oriundo da 
Gerência de Prevenção Contra as Drogas;

Considerando, o art. 35º, §1º, I, da Lei 1.818/2007, que a 
remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da Administração 
Pública;
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Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

i - rEmoVEr, por necessidade da Administração Pública, 
MATHEUS EIJE GLÓRIA, Técnico Socioeducador, Nº Funcional 
11200138-2, da Diretoria de Proteção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em Palmas/TO para a Gerência de Prevenção contra as 
Drogas nesta mesma Pasta, a partir de 16/08/2018.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIA/SEAGRO/GASEC/DIAF Nº 049/2018

o sEcrEtÁrio do dEsEnVoLVimEnto dA AGricULtUrA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 861 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.110, no dia 11 de maio de 2018, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas pela constituição do Estado e demais legislações 
correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, dos termos elencados a seguir:

fiscAL sUbstitUto tErmo Proc. Nº obJEto 

Erika Jardim da fonseca 
santos

Matrícula Nº 51400-1

thyago chekerdemian 
sanchik tulio matrícula 

Nº 11160470-1

termo de contrato 
nº 056/2014 2013.3300.000511

contratação de empresa especializada 
na  p res tação  de  se rv i ços  de 
reprodução animal para disponibilizar 
biotecnologias como andrologia, 
inseminação artificial e outros.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Políticas para a Pecuária;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria de Políticas para a Pecuária para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Políticas 
para a Pecuária para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual (sempre que necessário);

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
a Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º Fica designado o Chefe da Diretoria de Políticas para a 
Pecuária como supervisor do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbinEtE do sEcrEtÁrio dE dEsEnVoLVimEnto dA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, em Palmas - TO, aos 06 dias do mês de 
setembro de 2018.

tHiAGo PErEirA doUrAdo
secretário de Estado

PORTARIA Nº 68, DE 03 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo do dEsEnVoLVimEnto dA 
AGricULtUrA E PEcUÁriA, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto ATO nº 861 - NM, publicado no D.O.E. Nº 5.110, de 11 de maio de 
2018, com fulcro no art. 35 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º Remover os servidores:

servidor matrícula cPf Lotação Anterior Lotação Atual

Adalberto batista dos 
santos 215597-1 145.212.531-72 diretoria de Políticas para a 

Agricultura e Agronegócio Gerência de Agrometeorologia 

Adriano Chaves Galliêta 576752-1 467.319.381-49 Diretoria de Desenv. Agrário e 
crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário

Agrest bonival silveira 313686-2 247.136.001-72 diretoria de Políticas para a 
Agricultura e Agronegócio Gerência de Agrometeorologia 

Alaíne Patrícia 
cavalcante da silva 741430-1 615.073.693-87 Gerência de Convênios, Contratos 

e Patrimônio

diretoria de Programas de 
fortalecimento à Agricultura 

familiar 

Aparecida de fátima 
moraes 11598590-1 857.360.741-68 Superintendência de Agricultura 

familiar Gerência de Crédito Fundiário

daniara félix camelo 1271970-1 025.971.781-96 Diretoria de Desenv. Agrário e 
crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário

dassilânia sousa castro 691723-1 577.055.693-53 Diretoria de Desenv. Agrário e 
crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário

débora cristiane 
cordeiro Pestana 839295-1 737.934.854-04 diretoria de Administração e 

finanças

Gerência de Execução 
orçamentária, financeira e 

contábil

diógenes sávio da 
câmara santos 11174528-1 058.555.125-17

diretoria de Programas de 
fortalecimento à Agricultura 

familiar

Gerência de Monitoramento das 
Patrulhas mecanizadas

Ed Licys de oliveira 
carrijo 1260405-2 992.779.801-68 Diretoria de Polít. para a Agricultura 

e Agronegócio
diretoria de tecnologias sociais e 

sociobiodiversidade

Eduardo Henrique da 
rocha Pereira 11149345-2 031.443.441-09 Gerência de Fomento à 

Agroindústria
Gerência de Acompanhamento e 

monitoramento de Projetos

fenelon barbosa 
sales neto 11618280-1 023.052.491-52 secretaria Geral Gerência de Tecnologia da 

informação

flávia sousa santos 1274660-4 862.774.133-68 diretoria de desenvolvimento 
Agrário e crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário

francisco Alves de Lima 11223650-1 945.844.274-53 Gerência de Apoio Administrativo diretoria de Políticas para a 
Agricultura e Agronegócio

francisco mesquita dos 
santos 182142-1 096.624.643-87 diretoria de desenvolvimento 

Agrário e crédito fundiário

Gerência de Fomento Produção 
à Estruturação das Unidades 

familiares

Geslaine Gomes Jacinto 1254847-5 036.634.041-70 Gerência de Apoio Administrativo diretoria de Administração e 
finanças

Jacilene frazão da Luz 11165812-3 857.511.892-72 diretoria de Administração e 
finanças

Gerência de Exec. Orçamentária, 
financeira e contábil

Jaqueline Torres Bomfim 
Pinto 11183152-1 024.834.505-66 Gerência de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas
Assessoria técnica e de 

Planejamento

João Loures salinet 273755-6 206.974.579-15 diretoria de Políticas para a 
Agricultura e Agronegócio

Superintendência de Planej. e 
Polít. para a Agropecuária

Joaquim Pinto da costa 585868-3 476.362.701-53 Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas Gerência de Apoio Administrativo

Joaquim Vitor barbosa 360081-6 283.775.401-34 Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas

diretoria de Administração e 
finanças

Jonatas da silva frança 11164492-1 011.146.811-64 Gerência de Apoio Administrativo diretoria de Administração e 
finanças

José de Assis carolino 168960-5 086.883.384-34 Gabinete do secretário diretoria de Gestão de Projetos

José Humberto de 
oliveira 532920-1 426.256.029-53 diretoria de Administração e 

finanças diretoria de Gestão de Projetos

Kelcyara sousa batista 11227982-1 009.537.771-97 Gerência de Apoio Administrativo diretoria de Administração e 
finanças

Kênia Camilla Luz Lellis 923373-6 816.288.111-53
diretoria de Programa de 

fortalecimento à Agricultura 
familiar

Gerência de Fomento à 
Agroindústria

Luzia Pereira da silva 11627549-1 027.567.861-01 Assessoria Jurídica Gerência de Tecnologia da 
informação

marcello marinho costa 446157-3 354.766.051-34
diretoria de Programa de 

fortalecimento à Agricultura 
familiar

diretoria de Gestão de Projetos

marcelo Gualberto 
caldeira 696060-2 578.392.716-34

diretoria de Programa de 
fortalecimento à Agricultura 

familiar

diretor de Políticas para a 
Aquicultura e Pesca

marcos dias Paes 1235303-4 941.788.521-91 Gerência de Associativismo e 
cooperativismo

Gerência de Convênios, 
contratos e Patrimônio

maria de Jesus dias 
miranda 1210599-2 794.562.511-87 Gerência de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas
Gerência de Exec. Orçamentária, 

financeira e contábil

maria do carmo 
rodrigues marques 765500-1 626.362.861-87 Diretoria de Desenv. Agrário e 

crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário
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mário Vieira Pinto 123708-3 029.356.098-67 Gabinete do secretário diretoria de Gestão de Projetos

milton rodrigues Lima 269545-1 198.826.102-34 Gerência de Apoio Administrativo Gabinete do secretário

natalício slongo Júnior 931916-4 824.105.771-72 Gabinete do secretário diretoria de Gestão de Projetos

nayana Lara de Azevedo 11611170-1 038.054.381-84 diretoria de Gestão de Projetos Gabinete do secretário

neuzely Aguiar dos 
santos 1245988-3 993.198.451-15 Gerência de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas Gerência de Apoio Administrativo

Pablo Pereira barros 11243694-3 059.534.911-07 diretoria de Administração e 
finanças

Gerência de Convênios, 
contratos e Patrimônio

Patrick Gonçalves costa 1010174-1 891.206.126-72 Diretoria de Desenv. Agrário e 
crédito fundiário Gerência de Crédito Fundiário

Paula nayara Gonçalves 
Pereira 11618345-1 048.845.301-10 Gerência de Exec. Orçamentária, 

financeira e contábil
Gerência de Convênios, 
contratos e Patrimônio

renato dos Passos 
rodrigues 77966-6 010.550.811-00 Gerência de Exec. Orçamentária, 

financeira e contábil
diretoria de Administração e 

finanças

rita de cássia Gáspio 
freire rezende 920840-2 813.968.801-00 Diretoria de Desenv. Agrário e 

crédito fundiário

Gerência de Fomento Produção 
à Estruturação das Unidades 

familiares

robson santos da silva 11161531-1 019.446.695-74 Diretoria de Polít. para a Agricultura 
e Agronegócio

Gerência de Fomento à 
Agroindústria

rogério cardoso de 
souza 11179740-1 372.600.278-27 Gerência de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas
diretoria de tecnologias sociais e 

biodiversidade

Romênia Rita Lagares 885220-1 790.155.571-87 Gerência de Apoio Administrativo Gerência de Exec. Orçamentária, 
financeira e contábil

rosa Luzia neri de 
santana melo 315397-3 249.156.531-53

diretoria de Programas de 
fortalecimento à Agricultura 

familiar

Gerência de Desenvolvimento 
territorial

saloanny Alexandre 
da silva 1129228-6 009.082.831-30 Superintendência de Agricultura 

familiar Gerência de Crédito Fundiário

selmam Arruda Alencar 218835-3 149.151.891-04 diretoria de Administração e 
finanças Gabinete do secretário

silvio reinaldo de 
oliveira 276069-3 211.300.861-00 Superintendência de Plan. e 

Políticas para a Agropecuária Gerência de Biotecnologia Animal 

thadeu teixeira Júnior 1046640-1 932.895.101-15 Gerência de Agroenergia e 
florestas Gerência de Agricultura 

thaynná castro 
trombetta 11236299-1 005.625.691-46 Gerência de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas
diretoria de Administração e 

finanças

Vag Lan Gomes borges 11164425-1 425.800.481-20 diretoria de Administração e 
finanças Gabinete do secretário

Vanessa Lima Gerhardt 1141546-4 015.792.371-18 Gerência de Convênios, Contratos 
e Patrimônio

Gerência de Captação de 
recursos e Projetos Especiais

Verônica Alves 
Gonçalves da silva 11141190-1 968.665.601-44 Diretoria de Polít. para a Agricultura 

e Agronegócio
Gerência de Fomento à 

Agroindústria

Waldomiro bohatch neto 829873-3 716.668.779-72 Gabinete do secretário diretoria de Gestão de Projetos

Waldson martins 
monteiro 11582499-1 451.394.581-87

diretoria de Programas de 
fortalecimento à Agricultura 

familiar
Gerência de Crédito Fundiário

Wesley Gean martins 
de oliveira 11611502-1 049.168.031-75 Gerência de Apoio Administrativo Gerência de Convênios, 

contratos e Patrimônio

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 03 de setembro de 2018.

G A b i n E t E  d o  s E c r E t Á r i o  d E  E s tA d o  d o 
dEsEnVoLVimEnto dA AGricULtUrA E PEcUÁriA, em Palmas, 
aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

thiago Pereira dourado
secretário de Estado

PORTARIA Nº 69, DE 03 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo do dEsEnVoLVimEnto dA 
AGricULtUrA E PEcUÁriA, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso IV, do §1º, do art. 42, da Constituição Estadual, c/c o art. 36 
da Instrução Normativa nº 3/2017, de 05 de setembro de 2017, em 
conformidade com o disposto no art. 20, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho, do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

tHiAGo PErEirA doUrAdo
sEcrEtÁrio dE EstAdo do dEsEnVoLVimEnto dA 

AGricULtUrA E PEcUAriA

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 69, de 03 DE SETEMBRO DE 2018.

cPf Nº Funcional servidor (a) número da Etapa nota

024.744.311-52 11131152-4 mArcos Antonio montEiro dE fAriAs 2 150

758.699.933-34 843924-2 VALdEVino LEitE tEiXEirA nEto 3 150

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03/2018/DGP

o secretário do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, 
por meio da diretoria de Gestão de Projetos, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas que lhe confere o art. 42 da Constituição 
Estadual, autoriza a empresa moEdA EnGEnHAriA LtdA, cnPJ: 
02.330.587/0001-22, a dar início aos serviços de “CONSTRUÇÃO DE 
MATADOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS PARA ATÉ 50 (CINQUENTA) 
cAbEçAs, nos mUnicÍPios dE AnAnÁs, ArAGUAnÃ, ArAPoEmA, 
CAMPOS LINDOS E WANDERLÂNDIA”, na execução do subcomponente: 
fomEnto do dEsEnVoLVimEnto LocAL E rEGionAL do 
ProJEto dE dEsEnVoLVimEnto rEGionAL intEGrAdo E 
sUstEntÁVEL do EstAdo do tocAntins - Pdris, em conformidade 
com o contrato nº 63/2018, com recursos do contrato de empréstimo Nº 
8185-BR, firmado entre o Banco Mundial e o Estado do Tocantins.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

thiago Pereira dourado
secretário de Estado

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 32/2018

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 32/2018
Processo nº: 2018.33000.000098
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
cessionário: mUnicÍPio dE ArAGUAtins
CNPJ: 01.237.403/0001-11
constitui objeto da presente cessão de Uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do 
Município de Araguatins -TO, devidamente identificado(s) e avaliado(s) 
na(s) minuta de GUiA(s) dE moVimEntAçÃo dE bEm PAtrimoniAL 
(GMBP) nº 40, fls. 39, do dia 26 de junho de 18, avaliados no valor total 
de R$ 191.894,00 (cento e noventa e um mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais).

itEm EsPEcificAçÃo PAtrimÔnio EstAdo dE 
consErVAçÃo

01

01 (um) Trator agrícola de Pneus, marca John Deere, Ano Fab. 2017 - modelo 
5075E, motor a diesel, potência de 75CV, tração 4x4, série nº PY3029T262457, 
com estrutura de proteção, sistema hidráulico com levante de 3 pontos, tomada 
de força independente, controle remoto independente, estrutura anticapotamento 
(EPCC), chassis nº IBM5075EJJ4005353, cor verde.

A54639 noVo

02
01 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, modelo GAicr, 
12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de potência mínima 75CV, 
com nº CHASSIS: 1801099

A54768 noVo

03
01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica 2 eixos, capacidade 
4 toneladas, cor verde, marca Fachini, nº de produção: 15991729, com nº 
CHASSIS: 6J00073

A54709 noVo

04 01 (um) trator agrícola New Holland, MOD. TT4030,CHASSI HCCZ4030KDCG16000 
MOTOR 75CV Nº119775N, SÉRIE- T75CR405849 ANO 2013, COR AZUL; 394064 noVo

05 01 (uma) grade aradora com engate de arrasto, marca kohler, controle remoto, mod.
gac-245,14 discos de 26”, s/nº de serie, ano 2013, cor vermelha; 394313 noVo

06
01 (um) distribuidor de calcário e fertilizante de arrasto, marca iPAcoL, modelo dsE 
3500 RS-16 capacidade de 3.500T, duplo disco, 1 eixo e 2 rodas, com transmissão 
na tomada de força do trator, n º de serie IP131016627, cor vermelho, ano 2013

394464 noVo

07 01 (uma) plantadora Adub. Direto, modelo PLT 4 linhas, espaçamento entre linhas 
de 50 cm, marca KOHLER, NUMERO DE SERIE 13/10049 395072 bom

Vigência: 31 de dezembro de 2020
data da Assinatura: 10 dE JULHo dE 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e claudio 
carneiro santana - Prefeito Municipal.



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 11 dE sEtEmbro dE 20185.195DIÁRIO OFICIAL   No10

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 60/2018

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 60/2018
Processo nº: 2018.33000.000098
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
cessionário: mUnicÍPio dE PindorAmA do tocAntins
CNPJ: 02.155.331/0001-26
constitui objeto da presente cessão de Uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do município 
de PINDORAMA DO TOCANTINS -TO, devidamente identificado(s) e 
avaliado(s) na(s) minuta de GUiA(s) dE moVimEntAçÃo dE bEm 
PATRIMONIAL (GMBP) nº 62, fls. 35, do dia 06 de julho de 18, avaliados 
no valor total de R$ 178.994,00 (cento e setenta e oito mil, novecentos 
e noventa e quatro reais).

itEm EsPEcificAçÃo PAtrimÔnio EstAdo dE 
consErVAçÃo

01

01 (um) Trator agrícola de Pneus, marca John Deere, Ano Fab. 2017 - modelo 
5075E, motor a diesel, potência de 75CV, tração 4x4, série nº PY3029T263836, com 
estrutura de proteção, sistema hidráulico com levante de 3 pontos, tomada de força 
independente, controle remoto independente, estrutura anticapotamento (EPcc), 
chassis nº IBM5075EKJ4005397, cor verde.

A54625 noVo

02
01 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, modelo GAicr, 
12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de potência mínima 75CV, 
com nº CHASSIS: 1801085

A54763 noVo

03
01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica 2 eixos, capacidade 
4 toneladas, cor verde, marca Fachini, nº de produção: 15991930, com nº CHASSIS: 
0J00137;

A54894 noVo

04 01 (um) trator agrícola New Holland, MOD. TT4030,CHASSI-HCCZ4030LDCG16179 
MOTOR 75CV Nº120154N, SÉRIE- T75CR405887 ANO 2013, COR AZUL; 394210 noVo

05 01 (uma) grade aradora com engate de arrasto, marca kohler, controle remoto, mod.
gac-245,14 discos de 26”, s/nº de serie, ano 2013, cor vermelha; 394392 noVo

06
01 (um) distribuidor de calcário e fertilizante de arrasto, marca iPAcoL, modelo dsE 
3500 RS-16 capacidade de 3.500T, duplo disco, 1 eixo e 2 rodas, com transmissão 
na tomada de força do trator, n º de serie IP131016670, cor vermelho, ano 2013

394527 bom

Vigência: 31 de dezembro de 2020
data da Assinatura: 10 dE JULHo dE 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e Almir batista 
Silva Amaral - Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 98/2018

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 98/2018
Processo nº: 2018.33000.000234
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
cessionário: mUnicÍPio dE ALiAnçA do tocAntins
CNPJ: 25.042.219/0001-84
constitui objeto da presente cessão de Uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento 
da agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais 
do município de mUnicÍPio dE ALiAnçA do tocAntins - to, 
devidamente identificado(s) e avaliado(s) na(s) MINUTA DA GUIA(s) DE 
MOVIMENTAÇÃO DE BEM PATRIMONIAL (GMBP) nº 80, fls. 32, do dia 
24 de julho de 2018, avaliados no valor total de R$ 191.894,00 (cento e 
noventa e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais).

i - 01 (um) trator agrícola de Pneus, marca John deere, Ano 
Fab. 2018- modelo 5075E, motor a diesel, potência de 75CV, tração 4x4, 
série nº PY3029T266451, com estrutura de proteção, sistema hidráulico 
com levante de 3 pontos, tomada de força independente, controle 
remoto independente, estrutura anticapotamento (EPCC), chassis nº 
IBM5075EAJ4005485, cor verde. Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA A54684 
- ESTADO DE CONSERVAÇÃO 01.

ii - 01 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, 
modelo GAICR, 12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de 
potência mínima 75CV, com nº CHASSIS: 1800969. Plaqueta 02 - Nº DE 
PLAQUETA A54782 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 01.

iii - 01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria 
metálica, 2 eixos, capacidade de 4 toneladas, cor verde, marca fachini, 
nº de produção 15991832, com nº de chassis: 0J00105. Plaqueta 02 - Nº 
DE PLAQUETA A54833 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 01.

IV - 01 (um) Trator agrícola, marca New Holland, mod. TT4030, 
CHASSI - HCCZ4030LDCG15694, motor 75CV, nº 118996N, série - 
T75CR405816, ano 2013, cor azul. Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA 
394021 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 02.

V - 01 (uma) Grade aradora com engate de arrasto, marca 
KOHLER, controle remoto, MOD. GAC - 245, 14 discos de 26”, s/nº de 
série, ano 2013, cor vermelha. Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA 394022 
- ESTADO DE CONSERVAÇÃO 02.

Vi - 01 (um) distribuidor de calcário e fertilizantes de arrasto, 
marca Ipacol, modelo DSE 3500 RS 16, capacidade para 3.500 T, duplo 
disco, 1 eixo e 2 rodas, com transmissão na tomada de força do trator, 
nº de série IP131016659, cor: vermelho, ano 2013. Plaqueta 02 - Nº DE 
PLAQUETA 394626 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 02.

VII - 01 (uma) Plantadora adub. direto, modelo PLT 4 linhas, 
espaçamento entre linhas de 50 cm, marca Kohler, numero de serie 
13/10007. Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA 395029 - ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 02.

Vigência: 31 de dezembro de 2020
Data da Assinatura: 15 DE AGOSTO DE 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e José tavares 
de Oliveira - Prefeito Municipal.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA

PORTARIA Nº 235/2018/GAbSEC/SEDEN, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

o secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia, Turismo e Cultura, no uso das atribuições dispostas 
no §3º do art. 27 da Constituição do Estado e consoante o disposto no 
Ato Governamental nº 579 - NM, de 19/04/2018, publicado no DOE nº 
5.095, de 19/04/2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir:

número do contrato número do Processo fiscal do contrato fiscal substituto objeto do contrato 

3º Termo Aditivo ao Contrato 
nº41/2012, celebrado entre 
o Estado do tocantins, por 
intermédio da secretaria da 

fazenda - sEfAZ, e o banco 
do Brasil S.A. 

2014.19010.080 Lucas nunes rodrigues
Mat. 11229390 

daniela barbosa 
de macedo

Mat. 11177610-3 

Adesão aos serviços relacionados 
nos incisos i e ii da cláusula 

Primeira, ref. Cobrança de tarifas 
devidas por recebimento de título 
via cobrança integrada do banco 
das negociações do Proeducar. 

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;
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Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dEArLEY KUHn
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

tecnologia, turismo e cultura

PORTARIA Nº 237/2018/GAbSEC/SEDEN, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia, Turismo e Cultura, no uso das atribuições dispostas 
no §3º do art. 27 da Constituição do Estado e consoante o disposto no 
Ato Governamental nº 579 - NM, de 19/04/2018, publicado no DOE nº 
5.095, de 19/04/2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto objeto do contrato

001/2013 2013.20290.080 izabel ferreira mendes
Mat. 723414-2

Lizandra Paz de oliveira
Mat. 11461659-2

Execução do Programa de Apoio à inovação 
tecnológica em microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - TECNOVA, convênio nº 

01/2013, TECNOVA 01/2012 - TECNOVA 
TOCANTINS. 

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito nos autos para providências subsequentes;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dearley Kuhn
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

tecnologia, turismo e cultura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016.19010.00582
Contrato nº: 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 8/2017
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Turismo e Cultura.
contratado: brAsiL VEÍcULos comPAnHiA dE sEGUros
CNPJ: 01.356.570/0001-81
Objeto do Contrato: O presente Termo Aditivo tem por objeto, retificar 
o prazo de vigência e renovar a dotação orçamentária no Contrato nº 
08/2017, nos termos do inc. II do art.57da Lei nº 8.666/93.
modalidade de Licitação: dispensa de Licitação
Valor do Contrato: R$ 7.429,95 (sete mil quatrocentos e vinte e nove reais 
e noventa e cinco centavos).
Natureza da Despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 01006666
Data da Assinatura: 06/09/2018
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 06 de setembro de 2018.
Signatários: Dearley Kuhn - Representante da Contratante.
Alexandre Ponciano Serra - Representante Legal da Contratada.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2631, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
republicada para correção

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora NAIDE DA SILVA PIMENTEL, matrícula nº 858459-6, 
Professora da Educação básica, na Escola Estadual Girassol de tempo 
integral irmã Aspásia, no município de Porto nacional, vinculada à diretoria 
regional de Educação de Porto nacional, a partir de 11 de agosto de 
2018, fixando sua carga horária em 90 horas mensais.

AdriAnA dA costA PErEirA AGUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2769, DE 6 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2018/27000/003046
Número do Contrato: 094/2018
Fiscal do Contrato: Jurandi da Conceição Barbosa, matrícula nº 882050-3
Substituto de Fiscal: Elton ferreira Leal, matrícula nº 144165-5
contratadas: mArtin constrUçÕEs E EnGEnHAriA LtdA - mE
objeto do contrato: contratação de Empresa Especializada em 
construção civil, para a construção de um bloco Escolar Padrão fndE 
composto por 02 salas de Aula, Pátio coberto, 02 banheiros Adaptados, 
cozinha, Área de serviço e Administrativo para a Escola Estadual indígena 
Gameleira, no Município de Itacajá - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;
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ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Diretoria de Infraestrutura e Obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

AdriAnA dA costA PErEirA AGUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº: 191/2018
PROCESSO Nº: 2013/6040/504217
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2013/002977
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 8.577
rEcorrEntE: totAL diSTRIBUIDORA S/A
rEcorridA: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL
INSCRIÇÃO E STADUAL Nº: 29.999.955-6

EmEntA

ICMS. LEVANTAMENTO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS. DOCUMENTO 
CANCELADO. IMPROCEDENTE - É improcedente a reclamação tributária 
que exige ICMS - ST de substituto tributário, quando não ficar comprovado 
que houve a circulação de mercadorias e ainda por tratar-se de operações 
canceladas pelo sujeito passivo.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade da reclamação tributária por cerceamento a defesa, por falta de 
ciência da diligência e provas, arguida pelo sujeito passivo. No mérito, 
por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
a reclamação tributária constante do auto de infração nº 2013/002977 
e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no valor de r$ 
5.707,93 (cinco mil, setecentos e sete reais e noventa e um centavos), 
referente o campo 4.11. O representante fazendário Hyun Suk Lee fez 
sustentação oral pela Fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, 
Ricardo Shiniti Konya, Kellen C. Soares Pedreira do Vale, Heverton Luiz 
de Siqueira Bueno e Sani Jair Garay Naymayer. Presidiu a sessão de 
julgamento aos dezenove dias do mês de junho de 2018, o Conselheiro 
Suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 192/2018
PROCESSO Nº: 2013/6040/504214
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2013/002974
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 8.594
RECORRENTE: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
rEcorridA: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.999.955-6

EmEntA

ICMS. LEVANTAMENTO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS. DOCUMENTO 
CANCELADO. IMPROCEDENTE - É improcedente a reclamação tributária 
que exige ICMS - ST de substituto tributário, quando não ficar comprovado 
que houve a circulação de mercadorias e ainda por tratar-se de operações 
canceladas pelo sujeito passivo.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade da reclamação tributária por cerceamento a defesa, por falta de 
ciência da diligência e provas, arguida pelo sujeito passivo. No mérito, 
por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão de primeira instância, julgar improcedente as 
reclamações tributárias constante do auto de infração nº 2013/002974 
e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de 
R$ 13.897,31 (treze mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta e um 
centavos), R$ 49.335,00 (quarenta e nove mil e trinta e cinco reais), 
referente os campos 4.11 e 5.11, respectivamente. O representante 
fazendário Hyun suk Lee fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz 
Carlos da Silva Leal, Osmar Defante, Ricardo Shiniti Konya, Kellen C. 
soares Pedreira do Vale, Heverton Luiz de siqueira bueno e sani Jair 
Garay Naymayer. Presidiu a sessão de julgamento aos dezenove dias do 
mês de junho de 2018, o Conselheiro Suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator
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ACÓRDÃO Nº: 193/2018
PROCESSO Nº: 2013/6040/504215
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2013/002975
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 8.595
RECORRENTE: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
rEcorridA: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.999.955-6

EmEntA

ICMS. LEVANTAMENTO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS. DOCUMENTO 
CANCELADO. IMPROCEDENTE - É improcedente a reclamação tributária 
que exige ICMS - ST de substituto tributário, quando não ficar comprovado 
que houve a circulação de mercadorias e ainda por tratar-se de operações 
canceladas pelo sujeito passivo.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade da reclamação tributária por cerceamento a defesa, por falta de 
ciência da diligência e provas, arguida pelo sujeito passivo. No mérito, 
por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
a reclamação tributária constante do auto de infração nº 2013/002975 
e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no valor de r$ 
1.530,22 (mil, quinhentos e trinta reais e vinte e dois centavos), referente 
ao campo 4.11. O representante fazendário Hyun Suk Lee fez sustentação 
oral pela Fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti 
Konya, Kellen C. Soares Pedreira do Vale, Heverton Luiz de Siqueira 
Bueno e Sani Jair Garay Naymayer. Presidiu a sessão de julgamento 
aos dezenove dias do mês de junho de 2018, o Conselheiro Suzano 
Lino Marques.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 194/2018
PROCESSO Nº: 2013/6040/504216
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2013/002976
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 8.596
rEcorridA: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL
RECORRENTE: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.999.955-6

EmEntA

ICMS. LEVANTAMENTO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS. DOCUMENTO 
CANCELADO. IMPROCEDENTE - É improcedente a reclamação tributária 
que exige ICMS - ST de substituto tributário, quando não ficar comprovado 
que houve a circulação de mercadorias e ainda por tratar-se de operações 
canceladas pelo sujeito passivo.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade da reclamação tributária por cerceamento a defesa, por falta de 
ciência da diligência e provas, arguida pelo sujeito passivo. No mérito, 
por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
a reclamação tributária constante do auto de infração nº 2013/002976 
e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no valor de r$ 
5.708,08 (cinco mil, setecentos e oito reais e oito centavos), referente ao 
campo 4.11. O representante fazendário Hyun Suk Lee fez sustentação 
oral pela Fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti 
Konya, Kellen C. Soares Pedreira do Vale, Heverton Luiz de Siqueira 
Bueno e Sani Jair Garay Naymayer. Presidiu a sessão de julgamento 
aos dezenove dias do mês de junho de 2018, o Conselheiro Suzano 
Lino Marques.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 195/2018
PROCESSO Nº: 2016/6140/501208
REEXAME NECESSÁRIO Nº: 3.806
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2016/004147
intErEssAdo: cHs comÉrcio sErViços E soLUçÕEs 
AGrÍcoLAs LtdA
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.425.9143-7
rEcorrEntE: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL

EmEntA

MULTA FORMAL. OMISSÃO NO REGISTRO DE NOTAS 
fiscAis dE EntrAdAs E sAÍdAs, sPEd, Efd, LEVAntAmEnto 
FISCAL. ERRO MANIFESTO. IMPROCEDENTE - É improcedente a 
reclamação tributária que se reporta a omissão do registro de notas 
fiscais entradas e saídas, ao restar comprovado pelo sujeito passivo 
a escrituração no EFD - SPED apresentado, e pela confirmação da 
averiguação e concordância do autuante.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedentes as reclamações tributárias constante do auto de infração 
nº 2016/004147 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
nos valores de R$ 1.159.445,02 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), referente o campo 
4.11 e R$ 530.225,57 (quinhentos e trinta mil, duzentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos), referente o campo 5.11. O representante 
fazendário Gaspar maurício mota de macedo fez sustentação oral pela 
Fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Heverton Luiz de siqueira bueno, Josimar Júnior de oliveira 
Pereira, Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya 
e Kellen C. Soares Pedreira do Vale. Presidiu a sessão de julgamento 
aos vinte e seis dias do mês de junho de 2018, o conselheiro Luiz Carlos 
da Silva Leal.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Heverton Luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 196/2018
PROCESSO Nº: 2015/6040/504535
REEXAME NECESSÁRIO Nº: 3.725
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2015/003869
INTERESSADO: R. P. DE JESUS ANDRADE IND. E COMÉRCIO DE 
SUCATAS EIRELI.
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.443.989-7
rEcorrEntE: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL

EmEntA

ICMS NORMAL. FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS 
dE EntrAdAs, PrEsUnçÃo omissÃo dE VEndAs, inEXistÊnciA 
DE FATO GERADOR. IMPROCEDENTE - É improcedente a reclamação 
tributária que exige o icms, comprovado nos autos a recusa da 
mercadoria, e daquelas não destinadas a mercancia, inexistência do 
fato gerador.

MULTA FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE 
REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS. PROCEDENTE EM 
PArtE - É procedente em parte a reclamação tributária que exige multa 
formal, por descumprimento da obrigação acessória, por omissões de 
registro das notas fiscais de entradas de mercadorias, em livros fiscais 
próprios, a qualquer título. Crédito extinto pelo pagamento.
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dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
procedente em parte a reclamação tributária constante do auto de infração 
nº 2015/003869 e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de R$ 1.541,68 (mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e sessenta e oito centavos), referente parte do campo 4.11, e extinto pelo 
pagamento, e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos 
valores de R$ 82.990,60 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa reais e 
sessenta centavos), referente o campo 4.11 e R$ 70.542,01 (setenta mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e um centavos), referente o campo 
5.11. O representante fazendário Gaspar Maurício Mota de Macedo fez 
sustentação oral pela Fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros Heverton Luiz de siqueira bueno, sani 
Jair Garay naymayer, Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo 
Shiniti Konya e Kellen C. Soares Pedreira do Vale. Presidiu a sessão 
de julgamento aos treze dias do mês de junho de 2018, o conselheiro 
Suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

Heverton Luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 197/2018
PROCESSO Nº: 2015/6310/500312
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2015/004652
REEXAME NECESSÁRIO Nº: 3.829
intErEssAdo: AnA LUciA ViEirA dA siLVA
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 29.435.260-3
rEcorrEntE: fAZEndA PÚbLicA EstAdUAL

EmEntA

MULTA FORMAL. OMISSÃO DE SAÍDAS INTERNAS DE 
MERCADORIAS ISENTAS. CERCEAMENTO A DEFESA. NULIDADE 
- É nula a reclamação tributária quando constatado a ausência dos 
documentos comprobatórios dos fatos, previstos no art. 35, inciso IV, da 
Lei 1.288/2001, e falta de clareza no levantamento fiscal, conforme art. 28,  
inciso II, da mesma Lei.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo, decidiu, por maioria, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, que julgou nula a reclamação 
tributária constante do auto de infração nº 2015/004652 e extinto o 
processo sem análise de mérito. O representante fazendário Hyun Suk 
Lee fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual e solicitou o 
refazimento dos trabalhos de auditoria, conforme prevê o Regimento 
Interno. Voto divergente dos conselheiros Ricardo Shiniti Konya e José 
Cândido de Moraes. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
Osmar Defante, Ricardo Shiniti Konya, Kellen C. Soares Pedreira do Vale, 
Heverton Luiz de siqueira bueno, Josimar Junior de oliveira Pereira e 
José Cândido de Moraes. Presidiu a sessão de julgamento aos nove dias 
do mês de julho de 2018, o conselheiro Luiz Carlos da Silva Leal.

PLEnÁrio do consELHo dE contribUintEs E 
RECURSOS FISCAIS, em Palmas - TO, aos quatro dias do mês de 
setembro de 2018.

suzano Lino marques
Presidente

osmar defante
conselheiro relator

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 011, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/9540/500568, formalizado pela ASSOCIAÇÃO DE 
PAis E AmiGos dos EXcEPcionAis dE WAndErLÂndiA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.776.908/0001-54, com sede no Município de 
WANDERLÂNDIA - TO, na conformidade com o art. 70, inciso III, alínea “b”,  
da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o PARECER/SEFAZ/DRF/
ARG Nº 420/2017, fls. 68 dos Autos.

dEcLArA:

1. A Isenção do Imposto sobre Propriedades de Veículos 
Automotores - IPVA para o veículo I/HYUNDAI H 100 GL 2003/2003, com 
placa MXE2810, Renavam 00818936282, nos termos do art. 70, inciso III,  
alínea, “b”, da Lei 1.287/01 para os exercícios fiscais de 2009, 2010, 2011, 
2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 019, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/9540/502961, formalizado pelo Sr. TEMISTOCLES 
DIAS DE OLIVEIRA NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 876.218.601-97,  
residente e domiciliado no município de ArAGUAÍnA - to, na 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, e PARECER/SEFAZ/DRF/ARG Nº 11/2018, fls. 11/12 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo SUNDOWN/WEB 100 ANO/
MODELO 2005/2005, Placa MWM1057, RENAVAM nº 00862779626, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 nas seguintes 
proporcionalidades: 4/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2012 e 
12/12 avos referentes aos exercícios fiscais de 2013, 2014, 2015, 2016, 
2017 e 2018.

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco Antonio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 20, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500158, formalizado pela Srª ISABELA ASSIS 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.977.741-03, residente e 
domiciliada no município de PALMAS - TO, na conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e PARECER/SEFAZ/
DRF/PALMAS, fls. 14/15 dos Autos.
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dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo FIAT/SIENA EL FLEX ANO/
MODELO 2009/2010, Placa NKM1637, RENAVAM nº 00180586351, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 nas seguintes 
proporcionalidades: 9/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2015 
e 12/12 avos referentes aos exercícios fiscais de 2016 e 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco Antonio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 021, DE 30 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500183, formalizado pela Srª LUCIANA MATOS 
COELHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 022.549.401-98, residente e 
domiciliada no município de PALMAS - TO, na conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e PARECER/SEFAZ/
DRF/PALMAS, fls. 13/14.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo HONDA/CG 125 FAN ES ANO/
MODELO 2009/2009, PLACA MWV2265, RENAVAM nº 00137939213, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 nas seguintes 
proporcionalidades: 3/12 avos referente ao exercício fiscal de 2012 e 
12/12 avos referentes aos exercícios fiscais de 2013, 2014, 2015, 2016 
e 2017, 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 022, DE 30 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6860/500031 formalizado pela Srª TAINÁ CRUZ PINHO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 053.879.541-76, residente e domiciliada no 
Município de PALMAS, na conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 
1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o PARECER/SEFAZ/DRF/GPI, fls. 16  
dos Autos.

dEcLArA

1. A Isenção do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo RENAULT/DUSTER 1.6 A CVT 
FAB/MOD 2017/2018, PLACA QKH0048, RENAVAM 01140354369;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARTÓRIO Nº 023, DE 30 DE JANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500163, formalizado pelo Sr. JOÃO PAULO 
VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.895.848-39, residente e 
domiciliado no Município de PALMAS - TO, na conformidade com o art. 71,  
inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o PARECER/
SEFAZ/DRF/PALMAS, fls. 11/12 dos Autos.

dEcLArA

1. A Isenção do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ 
FAB/MOD 2016/2017, PLACA QKI2741, RENAVAM 01111297107;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 24, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500149 formalizado pelo Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS DE SOUSA MOTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.097.791-22, 
residente e domiciliado no município de PALmAs - to, em conformidade 
com o art. 71, inciso XVII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com 
redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/
BRS Nº 009/2018, às fls. 25/26 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HONDA/CG 150 TITAN EX 
ANO/MODELO 2014/2015, Placa QKC - 8889, RENAVAM 01033724570, 
nos termos do art. 71, inciso XVII, da Lei 1.287/01 nas seguintes 
proporcionalidades: 3/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2017 e 
12/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 25, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6040/506235 formalizado pelo Sr. LUIS LIMA MATOS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 130.159.401-63, residente e domiciliado no 
Município de PALMAS - TO, na conformidade com o art. 71, inciso XVII, 
da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o PARECER/SEFAZ/GCIPVA/
PALMAS/BRS Nº 10 fls. 32/34 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo MARCOPOLO/VOLARE A8 ON 
ANO/MODELO 2003/2003, Placa MVW4015, RENAVAM 00805667342, 
nos termos do art. 71, inciso XVII, da Lei 1.287/01 nas seguintes 
proporcionalidades: 9/12 avos referentes ao exercício fiscal de 2005 e 
12/12 avos referentes aos exercícios fiscais de 2005, 2006, 2007, 2008, 
2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 026, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500010, formalizado pelo Sr. FRANCISCO 
MACIEL DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 341.118.321-72, 
residente e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins - to,  
em conformidade com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de 
dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o 
PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 012/2018, fls. 20/22 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo FIAT/WEEKEND ATTRACTIVE, 
FAB/MOD2017/2017, PLACA QKI2241, RENAVAM 01111196823;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 27, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §2º do art. 70 da Lei 1.287 de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500138, formalizado pelo SINDICATO DOS 
sErVidorEs dA JUstiçA do EstAdo do tocAntins - sinsJUsto, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.063.579/0001-62, com sede no município 
de PLAMAS - TO, em conformidade com o art. 70, inciso III, alínea “d” 
e §1º, da Lei 1.287 de 28 de dezembro de 2001 e PARECER/SEFAZ/
DCRCF/BRS Nº 14/2018, às fls. 45/47 dos Autos.

dEcLArA:

1. A Não-Incidência do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, nos termos do art. 70, inciso III, alínea “d” e §1º, da 
Lei 1.287 de 28 de dezembro de 2001, para os veículos abaixo:

ORD. MARCA/MODELO PLAcA rEnAVAm

01 FIAT/PALIO WK ADVENT FLEX 2013/2014 OLM - 0179 00595738125

02 FIAT/STRADA ADVENTURE CD 2013/2014 OLL - 9759 00595665128

2. O presente Ato Declaratório tem validade para o exercício 
fiscal de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A Não-Incidência ora declarada, alcançará exclusivamente 
os veículos acima mencionados enquanto pertencer ao proprietário 
retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco Antonio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

PROCESSO: 2018/7270/500028
AssUnto: isEnçÃo do iPVA
intErEssAdo: AnA HELEnA PirEs do nAscimEnto

DESPACHO SEFAZ/DCRCF Nº 114/2018

Considerando o PARECER/SEFAZ/GCIPVA/PALMAS/BRS Nº 
57/2015, fls. 17/18 dos Autos e o Ato Declaratório nº 156/2018 retorne o 
processo a Agência de Atendimento de origem, via Delegacia Regional 
de Fiscalização, para que seu titular notifique o interessado sobre o Ato 
Declaratório supracitado.

Após ciência do interessado, encaminhem-se o processo ao 
Arquivo Geral desta Secretaria para fins de guarda.

GErÊnciA dE cobrAnçA do iPVA, Palmas, 28 de fevereiro 
de 2018.

LEonEL dos sAntos VAZ
Gerente de cobrança do iPVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 60, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 
28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário no 2018/6040/500591 formalizado pela Empresa FERROVIA 
NORTE SUL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o no 09.257.877/0002-18, 
com sede e domicilio no município de Porto nAcionAL - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso IV, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 e PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS No 15/2018, fls. 37/38 dos Autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/31.390 MITREN 
BOMBEIRO, ANO/MODELO 2017/2018, PLACA QKJ - 3865, RENAVAM 
01135411830, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei 1.287/01, para o 
exercício fiscal de 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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PROCESSO: 2018/6040/500591
AssUnto: isEnçÃo do iPVA
INTERESSADO: FERROVIA NORTE SUL S/A

DESPACHO SEFAZ/DCRCF Nº 067/2018

Considerando o PARECER/SEFAZ/DRF/PNAL Nº 26/2018, 
fls. 33/35 dos Autos e o Ato Declaratório nº 60/2017 retorne o processo 
a Agência de Atendimento de origem, via Delegacia Regional de 
Fiscalização, para que seu titular notifique o interessado sobre o Ato 
Declaratório supracitado.

Após ciência do interessado, encaminhem-se o processo ao 
Arquivo Geral desta Secretaria para fins de guarda.

GErÊnciA dE cobrAnçA do iPVA, Palmas, 20 de fevereiro 
de 2018.

LEonEL dos sAntos VAZ
Gerente de cobrança do iPVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 029, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6490/500264, formalizado pelo Sr. JOSÉ FERNANDO 
PORTO AQUINO FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 309.740.111.34, 
residente e domiciliado no município de AGUiArnÓPoLis - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 13/2018, fls. 22/24 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HONDA/CG 125 TITAN KS ANO/
MODELO 2002/2002, Placa KER0966, RENAVAM nº 00783425848, nos 
termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela Lei 
2.006 de 17.12.08, nas seguintes proporcionalidades: 8/12 avos referentes 
ao exercício fiscal de 2012 e 12/12 avos referentes aos exercícios fiscais 
de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 030, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6500/500185, formalizado pelo Sr. CRISTIANO 
FERNANDES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 027.365.701-11, 
residente e domiciliado no município de AUGUstinÓPoLis - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 016/2018, às fls. 20/22 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo HONDA/NXR 150 BROS ESD 
ANO/MODELO 2014/2014, Placa OYB4147, RENAVAM nº 01021019027, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006 de 17.12.08, nas seguintes proporcionalidades: 1/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2017 e 12/12 avos referentes ao exercício 
fiscal de 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 031, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6430/500087, formalizado pelo Sr. JOÃO DA CRUZ 
PEREIRA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.178.881-20, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAtins - to, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
017/2018, às fls. 34/36 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo GM/S10 TORNADO D ANO/
MODELO 2005/2005, Placa MVY1212, RENAVAM nº 00860398439, nos 
termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela Lei 
2.006 de 17.12.08, nas seguintes proporcionalidades: 9/12 avos referentes 
ao exercício fiscal de 2017 e 12/12 avos referentes ao exercício fiscal 
de 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

PROCESSO: 2017/6430/500087
AssUnto: isEnçÃo do iPVA
intErEssAdo: JoÃo dA crUZ PErEirA siLVA

DESPACHO SEFAZ/DCRCF Nº 038/2018

Considerando o PARECER SEFAZ/DRF/ART. Nº 005/2018 fls. 
30/32 e o Ato Declaratório nº 031/2018 retornem o processo a Agência de 
Atendimento de origem, via delegacia regional de fiscalização, para que 
seu titular notifique o interessado sobre o Ato Declaratório supracitado.

Após ciência do interessado, encaminhem-se o processo ao 
Arquivo Geral desta Secretaria para fins de guarda.

GErÊnciA dE coBRANÇA DO IPVA, Palmas, 9 de fevereiro 
de 2018.

LEonEL dos sAntos VAZ
Gerente de cobrança do iPVA
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ATO DECLARATÓRIO Nº 032, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6010/501240, formalizado pelo Sr. ISAEL MOREIRA 
RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob o nº 414.044.591-20, residente 
e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 018/2018 fls. 21/23 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo TOYOTA/COROLA XEI 2.0 FLEX 
ANO/MODELO 2011/2012, Placa NSU0524, RENAVAM nº 00324505779, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela Lei 
2.006 de 17.12.08, nas seguintes proporcionalidades: 8/12 avos referentes 
ao exercício fiscal de 2016 e 12/12 avos referentes aos exercícios fiscais 
de 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 033, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2017/6010/501235, formalizado pela Srª ETILA CHAGAS DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 850.709.551-87, residente e 
domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins, na conformidade 
com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o 
PARECER/SEFAZ/DRT/PSO/DAMN. Nº 015/2018 fls. 13/16 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo HONDA/C100 BIZ ANO/MODELO 
2000/2001, Placa MVZ8540, RENAVAM nº 00746682646, nos termos do 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 nas seguintes proporcionalidades: 1/12 
avos referentes ao exercício fiscal de 2012 e 12/12 avos referentes aos 
exercícios fiscais de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 034, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6040/500069 formalizado pelo Sr. CARLOS GONZAGA 
RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.113.461-24, residente e 
domiciliado no Município de PALMAS, em conformidade com o art. 71, 
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação dada 
pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
020/2018, às fls. 15/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ 
FAB/MOD 2012/2013, Placa OPF5912, RENAVAM 00507231775;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 035, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500060 formalizado pelo Sr. HENRIQUE 
TEIXEIRA LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 147.641.301-06, residente 
e domiciliado no município de Porto nAcionAL, em conformidade com 
o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
021/2018, às fls. 16/17 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HYUNDAI/HB 205 1.6ª PREM 
FAB/MOD 2014/2014, Placa OYC1751, RENAVAM 00996697462;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6970/500001 formalizado pelo Sr. DOMINGOS GOMES 
DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob o nº 476.345.371-87, residente e 
domiciliado no Município de ARAGUACEMA, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação dada 
pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
022/2018, às fls. 18/19 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo FORD/ECOSPORT SE AT 
1.6B FAB/MOD 2016/2017, Placa QKH1424, RENAVAM 01096200977;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 037, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6260/500016 formalizado pelo Sr. ANTÔNIO ROSA 
DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.385.108-46, residente e 
domiciliado no Município de COLMÉIA - TO, na conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS nº 023/2018.

dEcLArA

1. A Isenção do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA referente ao veículo RENAULT/DUSTER 1.6 FAB/
MOD 2017/2018, Placa QKH0348, RENAVAM 01140411842;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 038, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500033 formalizado pelo Sr. DANIEL DE ALMEIDA 
SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 714.647.271-04, residente e 
domiciliado no município de Porto nAcionAL, em conformidade com o 
art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
024/2018, às fls. 16/17 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HYUNDAI/HB20S 1.6M COMF 
FAB/MOD 2014/2014, Placa OLH9494, RENAVAM 01010534537;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 039, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500024 formalizado pelo Sr. LUCIANO PINTO 
BANDEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.256.221-87, residente e 
domiciliado no município de Porto nAcionAL, em conformidade com o 
art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
025/2018, às fls. 17/18 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CITROEN/C3 EXCL 1.4 FLEX 
FAB/MOD 2011/2012, Placa JJG7479, RENAVAM 00429770782;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 040, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500021 formalizado pelo Sr. MAURO RUFINO DE 
SANTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.792.361-34, residente e 
domiciliado no município de Porto nAcionAL, em conformidade com o 
art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
026/2018, às fls. 15/16 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 
FLEX FAB/MOD 2014/2015, Placa ONS5553, RENAVAM 01017803649;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 041, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500002 formalizado pelo Sr. SEBASTIÃO 
PARENTE DO NACIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.176.991-72,  
residente e domiciliado no município de Porto nAcionAL, em 
conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 027/2018, às fls. 19/20.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo I/VW AMAROK CD 4X4 FAB/
MOD 2011/2012, Placa AVB0947, RENAVAM 00453885918;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 042, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6270/500031 formalizado pela Srª ELAINE PEREIRA 
DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.979.911-83, residente e 
domiciliada no Município de GUARAÍ - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação dada 
pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
028/2018, às fls. 16/17 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CHEVROLET/PRISMA 1.4AT 
LT FAB/MOD 2017/2017, Placa QKG7501, RENAVAM 01108966478;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 043, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6270/500023 formalizado pela Srª LENIR PEREIRA 
VIEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 300.655.261-04, residente e 
domiciliada no Município de GUARAÍ, em conformidade com o art. 71, 
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação dada 
pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
029/2018, às fls. 17/18 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo PEUGEOT/208 ALLURE AT FAB/
MOD 2017/2017, Placa QKH5182, RENAVAM 01112976474;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 044, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500019 formalizado pela Srª IVONETE 
CIRQUEIRA DA MOTA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 700.524.841-49,  
residente e domiciliada no município de PArAÍso do tocAntins, em 
conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 030/2018, às fls. 21/22 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HYNDAI/HB20S 1.6 A PREM. 
FAB/MOD 2017/2018 Placa QKI2495, RENAVAM 01132796714;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 045, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500032 formalizado pela Srª MILENA BEZERRA 
CORTES SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 792.254.891-53, residente e 
domiciliada no município de PArAÍso do tocAntins, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com 
redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/
BRS Nº 031//2018, às fls. 17/18 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo RENAULT/SANDERO ST 1.6 
RSCE FAB/MOD 2017/2018 Placa QKJ5125, RENAVAM 01136281751;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 046, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500082 formalizado pela Srª RAIMUNDA ALVES 
BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 418.336.191-53, residente e 
domiciliada no município de Porto nAcionAL, em conformidade com o 
art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com redação 
dada pela Lei 3.019, de 30.09.15, e o PARECER/SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 
031/2018, às fls. 14/15 dos autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/NOVO GOL 1.0 FAB/MOD 
2013/2013, Placa MWX2572, RENAVAM 00528582640;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 047, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6140/500081, formalizado pelo Sr. CELÍCIO CARLOS 
FERREIRA VICENTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.033.531-10, 
residente e domiciliado no município de Porto nAcionAL, em 
conformidade com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 008/2018, fls. 15/16 dos Autos.

dEcLArA

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo HONDA/CG 150 START FAB/
MOD 2015/2015, Placa QKC6475, RENAVAM 01055972886;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 048, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287 de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500007, formalizado pelo Sr. RAIMUNDO MACIEL 
DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 217.744.981-20, residente e 
domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins, em conformidade 
com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, com 
redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08, e o PARECER/SEFAZ/DRF/
PSO/DAMN Nº 026/2018, fls. 13/16 dos Autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CHEVROLET/SPIN 1.8L LT 
ADV. FAB/MOD 2017/2017, Placa QKG8321, RENAVAM 01109158057;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 049, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 71 da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500008, formalizado pelo Sr. WESLY MARTINS 
SOUTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 825.864.971-04, residente e 
domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins, em conformidade 
com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287 de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei 2.006 de 17.12.08 e PARECER/SEFAZ/DCRCF/
BRS Nº 034/2018, fls. 24/26 dos Autos.

dEcLArA:

1. A Isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - iPVA, referente ao veículo VW/NOVO VOYAGE CL MBP. 
FAB/MOD 2017/2017, Placa QKH9643, RENAVAM 01117278600;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 050, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdministrAçÃo tribUtÁriA, 
no uso da atribuição que lhe confere o § 3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 
28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 3.019, de 30.09.15.

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2018/6010/500006, formalizado pelo Sr. ABSALÃO 
FERREIRA CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 185.353.641-53, 
residente e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntins, em 
conformidade com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, com redação dada pela Lei 2.006, de 17.12.08 e o PARECER/
SEFAZ/DCRCF/BRS Nº 035/2018, fls. 22/24 dos Autos.

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CHEVROLET/COBALT 1.8M 
LTZ FAB/MOD 2017/2017, Placa QKG4441, RENAVAM 01108410046;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2018;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade 
quando deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as 
condições que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1 enquanto pertencer ao proprietário retrocitado;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnio dA siLVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A sUPErintEndÊnciA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LicitAçÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. Outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 2363 ou no guichê da SCCL. DISPONÍVEL NOS 
sitEs www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2018. Abertura 
dia 24.09.2018, às 9h. Aquisição de empilhadeira, para atender às 
necessidades da SEFAZ, Proc. 00.384/2500/2018, Recurso: BID, 
Pregoeira: VIVIANNE F. B. DA SILVA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2018. Abertura dia 
25.09.2018, às 9h. Aquisição de televisores, para atender às necessidades 
da SEFAZ, Proc. 00.325/2500/2018, Recurso: BID, Pregoeira: VIVIANNE 
F. B. DA SILVA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2018. Abertura 
dia 25.09.2018, às 10h30. Aquisição de veículos, para atender às 
necessidades da PMTO, Proc. 00.107/0903/2018, Recurso: Convênio, 
Pregoeira: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2018. Abertura 
dia 24.09.2018, às 9h. Aquisição de micro-ônibus, para atender às 
necessidades da PMTO, Proc. 00.068/0903/2018, Recurso: Convênio, 
Pregoeira: DORCELINA MARIA TEIXEIRA.

Palmas, 10 de setembro de 2018.

mEirE LEAL doViGo PErEirA
diretora de Licitações

RESULTADO DE JULGAMENTO

SHOPPING Nº 02/AGETO/BIRD/PDRIS
AGÊnciA tocAntinEnsE dE trAnsPortEs E obrAs

PROCESSO Nº 00.969/3896/2018

A comissão Permanente de Licitações internacionais, baseando-
se nos critérios estabelecidos no edital do SHOPPING 02/2018, profere 
o julgamento de aprovação de mEnor PrEço e a AdJUdicAçÃo em 
favor da empresa: GEstÃo modErnA LtdA - mE, no valor global de 
R$ 64.975,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais) 
conforme Relatório de Julgamento e Despacho nº 257/2018, exarados às 
folhas 246 a 249 dos autos.

Valor total de R$ 64.975,00 (sessenta e quatro mil, novecentos 
e setenta e cinco reais).

Palmas, 10 de setembro de 2018.

ViViAnnE frAntZ borGEs dA siLVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações internacionais



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 11 dE sEtEmbro dE 20185.195DIÁRIO OFICIAL   No22

SECRETARIA DAS CIDADES 
E INFRAESTRUTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018

objeto: Aquisição de Pranchas e Vigas de madeira, para atender as 
necessidades das Residências Rodoviárias da Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras - AGETO.

Vencedora: WAndErLEY & ribEiro LtdA - mE, lote 01, no valor de r$ 
190.755,40 (cento e noventa mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta centavos); lote 02, no valor de R$ 57.653,50 (cinquenta e sete 
mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos); lote 03, 
no valor de R$ 89.213,60 (oitenta e nove mil, duzentos e treze reais e 
sessenta centavos); lote 04, no valor de R$ 163.822,70 (cento e sessenta 
e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta centavos); lote 05, no 
valor de R$ 212.455,50 (duzentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais e cinquenta centavos); lote 06, no valor de R$ 90.575,00 
(noventa mil, quinhentos e setenta e cinco reais) e lote 07, no valor de 
R$ 143.625,40 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos).

Palmas - TO, 10 de setembro de 2018.

mAUrÍcio mAttos mEndonçA
Pregoeiro

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 660/2018/SES/SGPES/DGP/GGDP, DE 06
DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora SIMONE DO VALE REIS, Cirurgião-
Dentista, matrícula nº 478845/1, CPF: 380.817.091-34, no Hospital Geral 
de Palmas Dr. Francisco Ayres, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 665/2018/SES/SGPES/DGP/GGDP, DE 06
DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129 da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA/SES/GABSEC/
DGP/Nº 0600, de 07 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.183, de 23 de agosto de 2018, que REVOGA a PORTARIA/
SES/GABSEC/DGP/Nº 0532, de 16 de julho de 2018, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 5.160, de 23 de julho de 2018, que CEDE, a partir da 
data da publicação, para a secretaria municipal de saúde de Alvorada, 
a servidora Simone Albertin, Cirurgião-Dentista, matrícula nº 987340/1, 
CPF: 872.495.451-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2015

PROCESSO: 2016.30550.006763
TERMO ADITIVO: 3º
CONTRATO: 129/2015
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA sAÚdE - sEs
CONTRATADA: EMPRESA O.I S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
obJEto: A ProrroGAçÃo dE PrAZo dE ViGÊnciA E rEAJUstE 
CONTRATUAL COM BASE NO ÍNDICE IST. O CONTRATO EM 
EPÍGrAfE sE rEfErE Ao fornEcimEnto dE LinKs dE 
comUnicAçÃo dE dAdos PArA intErLiGAr o contrAtAntE 
AS UNIDAES HOSPITALARES.
ViGÊnciA: ficA ProrroGAdo o contrAto Por mAis 12 (doZE) 
MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1100.4200
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39
fontE: 102
VALOR: R$ 390.261,76 (TREZENTOS E NOVENTA MIL, DUZENTOS E 
sEssEntA E Um rEAis E sEtEntA E sEis cEntAVos)
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2018
SIGNATÁRIOS: - RENATO JAYME DA SILVA - P/CONTRATANTE
- O.I S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - P/CONTRATADA

EXTRATO AO CONTRATO Nº 127/2018

PROCESSO: 2018.30550.005928
CONTRATO: 127/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAdUAL dA sAÚdE
CONTRATADA:  M.S. GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO S/A. 
obJEto: sErViços dE ProdUçÃo E distribUiçÃo dE 
ALimEntAçÃo E nUtriçÃo HosPitALAr, EnGLobAndo sErViços 
tÉcnicos oPErAcionAis dE ALimEntAçÃo E nUtriçÃo (diEtAs 
GErAis oU dE rotinA, diEtAs EsPEciAis), AssEGUrAndo 
UmA ALimEntAçÃo bALAncEAdA E Em condiçÕEs HiGiÊnico-
sAnitÁriAs AdEQUAdAs, nos AmbiEntEs dAs dEPEndÊnciAs 
dos EstAbELEcimEntos AssistEnciAis dA rEdE EstAdUAL 
dE sAÚdE dEtErminAdos nA rELAçÃo dE EndErEços 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
ViGÊnciA: ViGÊnciA dE 12 (doZE) -mEsEs, A PArtir dA dAtA dE 
sUA AssinAtUrA, PodEndo sEr ProrroGAdo Por iGUAis E 
sUcEssiVos PErÍodos, LimitAdA A 60 (sEssEntA) mEsEs, nA 
CONFORMIDADE DO ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.
dotAçÃo orçAmEntÁriA: 10.302.1165.4113
FONTE: 102/250
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 3.3.90.39
VALOR: R$ 12.186.949,92 (DOZE MILHÕES, CENTO E OITENTA E 
sEis miL, noVEcEntos E QUArEntA E noVE rEAis E noVEntA 
E DOIS CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2018
SIGNATÁRIOS: RENATO JAYME DA SILVA - P/ CONTRATANTE
M.S GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO S/A - P/ CONTRATADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE”
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2018
Site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “Sine Die”, a data da abertura do certame acima, que visa 
a contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, qualificação de instalação e de operação, treinamento 
operacional e transporte dos equipamentos e instrumentos médico-
hospitalares, de laboratório, de coleta, da cadeia do frio, odontológicos 
e grupos geradores, conforme especificado no edital e seus anexos. A 
prorrogação ocorre pela necessidade de adequação do edital e seus 
anexos. (Processo nº 2017/30550/002949).

Palmas, 06 de setembro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 171/2018 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/4828, 
conforme segue:

C. F. DA SILVA
CNPJ: 04.853.505/0001-50, o valor adjudicado R$ 6.300,00.

AmPLA mAtEriAis dE LimPEZA E HosPitALAr EirELi
CNPJ: 05.891.838/0001-36, o valor adjudicado R$ 8.125,00.

O valor total adjudicado R$ 14.425,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 10 de setembro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro bArbosA KoELLn
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SES

AEM-TO

PORTARIA Nº 091, DE 10 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA dE mEtroLoGiA, AVALiAçÃo 
dA conformidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do EstAdo do 
TOCANTINS (AEM/TO), no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo o art. 42, II, da Constituição Estadual, e pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, e ainda pelo o Ato nº 664 - NM, de 26 de Abril de 2018.
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rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARIA HELENA ALVES DOS 
SANTOS, matrícula nº 994677-6, lotada na Diretoria de Pesos e Medidas 
desta Agência, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função 
de Fiscal Metrológico da AEM/TO.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 052, de 04 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.126, que designa a servidora 
acima, como Auxiliar Metrológico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 21 de maio de 2018.

GAbinEtE dA PrEsidÊnciA dA AGÊnciA dE mEtroLoGiA, 
AVALiAçÃo dA conformidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de setembro 
do ano de 2018.

dÉborA bAtistA ALmEidA VAsconcELos mioLA
Presidente

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS

ORDEM DE REINÍCIO DOS SERVIÇOS

O Presidente da Agência Tocantinense de Saneamento, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, paragrafo 1º, Inciso IV,  
da Constituição Estadual, com base no paragrafo único, art. 8º da Lei 
8.666/93 autoriza a empresa FERREIRA FRANCO CONSTRUTORA LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.904.109/0001-79, a dar reinício no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento 
desta O.S. (recebida em 04/09/2018), aos serviços de execução de obras 
em sistemas coletivos de Abastecimento de Água, na conformidade do 
Contrato Nº 137/2014, decorrente do processo Nº 2013/3897/00143, sob 
pena de rescisão unilateral do contrato acima mencionado, nos termos 
da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - TO, 06 de agosto de 2018.

roGÉrio bEZErrA LoPEs
Presidente da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS

AGETO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA-REAJUSTAMENTO

O  E s t a d o  d o  To c a n t i n s  p o r  m e i o  d a  A g ê n c i a 
to c a n t i n e n s e  d e  t r a n s p o r t e s  e  o b r a s  -  A G E t o , 
I n s c r i t a  n o  C N P J / M J  s o b  n º  1 7 . 6 8 4 . 3 4 4 / 0 0 0 1 - 6 0 ,  
neste ato representado pelo senhor Virgílio da silva Azevedo, 
Portador da RG/CI nº 339942 - SSP/TO e do CPF nº 692.955.65-34,  
residente e domiciliado em Paraíso do tocantins - to, mediante o dever 
legal de a Administração Pública honrar os compromissos assumidos 
perante a empresa contratada, a vedação do enriquecimento sem causa 
e a natureza contratual da despesa. Considerando que as despesas a 
serem efetuadas estão devidamente comprovadas nos autos, e que há 
consignação de crédito próprio no respectivo orçamento e saldo financeiro 
suficiente para atendê-la, Reconhece a Dívida em benefício da empresa 
CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A no valor de R$ 
39.178,78 (trinta e nove mil, cento e setenta e oito reais e setenta e oito 
centavos), referente ao Reajustamento da 24ª medição a 25ª medições 
final do Contrato nº 016/2014, conforme documentos que compõe o 
Processo nº 00549/38960/2014, devidamente instruído com o Relatório 
de medição de reajustamento, memórias de cálculos, índices da fGV 
e Justificativas, cujo objeto é a execução dos serviços de engenharia 
para mobilidade, acessibilidade e sinalização viária (pavimentação e 
drenagem) urbana do bairro maracanã, no município de Araguaína, 
Estado do Tocantins, com 89.605,37 m² de extensão. Tendo sido os 
serviços executados e medidos dentro da vigência do Contrato, muito 
embora o mesmo já tenha sido finalizado conforme Termo de Recebimento 
Provisório (fl. 820), não podendo mais ser apostilado. Com fundamento 
na Lei nº 8.666/93, no art. 1º do Decreto nº 62.115/68, que regulamenta 
o art. 37 da Lei nº 4.320/64, art. 62 e 63 §2º Inciso III da Lei nº 4.320/64, 
e ainda no Parecer Jurídico nº 144/2018/AGETO.

GAbinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE 
dE trAnsPortEs E obrAs do EstAdo do tocAntins - AGEto, 
aos 10 dias do mês de setembro de 2018.

VirGÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO
(republicado para correção)

Processo nº 2016/38960/000.562.
Contrato nº 007/2018.
Aditivo nº 1.
contratante: AGÊnciA tocAntinEnsE dE trAnsPortEs E obrAs 
- AGETO.
Contratada: CONSÓRCIO PROFILL, NIP. S.A E HAR.
objeto: A readequação do cronograma de pagamento sem reflexo 
financeiro do Contrato nº 007/2018.
Data da assinatura: 31 de agosto de 2018.
signatários: Virgílio da silva Azevedo - representante da contratante
Mauro Jungblut - Representante da Contratada.

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000332/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do Cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
desdobramento

MWH0382/TO 26779439134   dEtrAn TO00292616 22/08/2018 21:56 5274-1

MVZ4691/TO 04601656150   dEtrAn TO01088437 22/08/2018 18:50 5835-0

MWX4352/TO 57699402120   dEtrAn TO01087880 25/08/2018 10:55 5061-0

QKJ8653/TO 03653198135   dEtrAn TO01025847 24/08/2018 22:00 6653-1

MWU7011/TO 02264057106   dEtrAn TO00292536 25/08/2018 08:08 5738-0

KDW1066/TO 01134515120   dEtrAn TO00292605 17/08/2018 07:57 5614-3

QKC5967/TO 05567735197   dEtrAn TO00292603 17/08/2018 07:24 7048-1

MWH0382/TO 26779439134   dEtrAn TO00292618 22/08/2018 21:56 6530-0

OLI5469/TO 54703719134   dEtrAn TO00292529 17/08/2018 02:53 6530-0

MWI0145/TO 04951010100   dEtrAn TO00292526 17/08/2018 01:45 6530-0

HNZ1979/TO 04298441156   dEtrAn TO00966440 11/08/2018 01:32 6530-0

MWU5977/TO 06821363102   dEtrAn TO01063531 22/08/2018 09:59 5010-0

MWK5269/TO 64386228187   dEtrAn TO01063527 19/08/2018 18:44 5010-0

MVX0173/TO 79192777104   dEtrAn to01088426 20/08/2018 11:15 6599-2

MVT9536/TO 02525538102   dEtrAn TO00292532 19/08/2018 15:44 5010-0

OFW5445/TO 00215042107   dEtrAn TO00292614 21/08/2018 17:34 5410-0

MWI5097/TO 79848079149   dEtrAn TO00292530 19/08/2018 12:00 5010-0

OLI9935/TO 43380948187   dEtrAn TO00156221 26/08/2018 17:00 5010-0

MWQ0811/TO 90143302191   dEtrAn TO01025845 24/08/2018 22:00 5010-0

MWB0007/TO 01608944174   dEtrAn TO01025843 24/08/2018 07:00 5010-0

MVU9250/TO 79593410104   dEtrAn TO00982641 23/08/2018 22:35 5010-0

OLH0398/TO 00226889190   dEtrAn TO00234253 28/08/2018 12:54 5010-0

NBB8281/TO 04611735141   dEtrAn TO00189329 28/08/2018 13:00 5010-0

QKM5266/TO 08281998172   dEtrAn TO00292613 21/08/2018 15:41 5550-0

IMZ1061/TO 86981145120   dEtrAn TO00195903 26/08/2018 23:00 5118-0

IMZ1061/TO 86981145120   dEtrAn TO00195902 26/08/2018 23:00 5010-0

QKF5235/TO 87235374187   dEtrAn TO00196049 25/08/2018 16:30 5010-0

QKI9306/TO 00914120131   dEtrAn TO01088093 22/08/2018 22:30 5010-0

QKC5967/TO 05567735197   dEtrAn TO00292604 17/08/2018 07:24 6912-0

MXC9594/TO 05924481182   dEtrAn TO00292531 19/08/2018 12:20 6912-0

QKF0258/TO 01032361123   dEtrAn TO00292528 17/08/2018 02:04 6912-0

QKF8111/TO 38904292115   dEtrAn TO00292610 21/08/2018 10:44 5487-0

MWE3353/TO 81720122172   dEtrAn TO00174591 25/08/2018 10:10 6912-0

OLI9935/TO 43380948187   dEtrAn TO00156222 26/08/2018 17:00 6912-0

MVU9250/TO 79593410104   dEtrAn TO00982638 23/08/2018 22:35 6912-0

MVZ4691/TO 04601656150   dEtrAn TO01088432 22/08/2018 18:30 6912-0

JUI9351/TO 05755489165   dEtrAn TO01089112 20/08/2018 21:30 6912-0

OLJ0545/TO 06698209112   dEtrAn TO01088443 23/08/2018 21:30 6912-0

JTT1705/TO 40205215300   dEtrAn to01088422 17/08/2018 20:30 6912-0

KDL7018/TO 65028767220   dEtrAn TO00292574 27/08/2018 15:51 6050-1

OLM8699/TO 38889242191   dEtrAn TO00292570 27/08/2018 09:07 6050-1

QFA3565/TO 04832298143   dEtrAn TO00292535 25/08/2018 07:46 6050-1

ANI5967/TO 05023120171   dEtrAn TO00174589 22/08/2018 12:35 6050-1

MWX0510/TO 93281714153   dEtrAn TO00174545 23/08/2018 12:10 6050-1

MWL4421/TO 05778300158   dEtrAn TO00234366 21/08/2018 16:08 6050-1

MWR5269/TO 61762091100   dEtrAn TO01063529 19/08/2018 18:44 6599-2

MXE8992/TO 05599703150   dEtrAn TO01111572 26/08/2018 10:14 5541-1
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QKH0767/TO 01655226150   dEtrAn TO01135003 27/08/2018 12:32 5274-2

MXE9565/TO 95116966100   dEtrAn TO01041738 12/08/2018 03:10 6530-0

QKD0419/TO 00686439180   dEtrAn TO00292611 21/08/2018 10:46 5487-0

MVV9942/TO 02808646127   dEtrAn TO00959744 21/08/2018 14:40 6912-0

MVV3172/TO 26123070100   dEtrAn TO00795344 21/08/2018 11:50 6912-0

QKD2187/TO 02772003183   dEtrAn TO01134997 24/08/2018 18:50 5045-0

MWJ2240/TO 42515912320   dEtrAn TO00959748 21/08/2018 14:40 5010-0

MVV9942/TO 02808646127   dEtrAn TO00959747 21/08/2018 14:40 5010-0

MVV2585/TO 01678761125   dEtrAn TO00135737 23/08/2018 21:25 5010-0

QKM2672/TO 06807580118   dEtrAn TO00135725 23/08/2018 21:20 5010-0

MVV3172/TO 26123070100   dEtrAn TO00795343 21/08/2018 11:50 5010-0

QKJ6235/TO 02518149120   dEtrAn TO01133265 24/08/2018 23:10 7340-0

MVU3765/TO 33251703153   dEtrAn TO00152660 28/08/2018 21:30 7633-1

MVT4094/TO 36341428391   dEtrAn TO00152658 27/08/2018 10:39 7633-1

MWN3635/TO 00015510190   dEtrAn TO00292573 27/08/2018 12:34 5550-0

MXE7067/TO 02542981175   dEtrAn TO00152656 24/08/2018 15:10 7633-1

NST2702/TO 97347094100   dEtrAn TO00152655 27/08/2018 07:45 7633-1

MXA9840/TO 88327868187   dEtrAn TO00292653 22/08/2018 16:00 6599-2

MWP0064/TO 04151637141   dEtrAn TO00292615 21/08/2018 18:14 6637-1

MVX1223/TO 06295951198   dEtrAn TO00292533 19/08/2018 16:11 6637-1

MVV2116/TO 03728457116   dEtrAn TO00174592 25/08/2018 15:40 6599-2

MWE3353/TO 81720122172   dEtrAn TO00174590 25/08/2018 10:10 6599-2

OLI9935/TO 43380948187   dEtrAn TO00156225 26/08/2018 17:00 6556-1

MWQ0811/TO 90143302191   dEtrAn TO01025846 24/08/2018 22:00 6599-2

OLN5641/TO 02538323142   dEtrAn TO01025844 24/08/2018 22:00 6599-2

MVU9250/TO 79593410104   dEtrAn TO00982642 23/08/2018 22:35 6653-1

MWG2754/TO 04131106132   dEtrAn TO00234254 28/08/2018 22:50 6599-2

OLH0398/TO 00226889190   dEtrAn TO00234252 28/08/2018 12:54 6599-2

MWR4278/TO 19623593104   dEtrAn TO00189330 28/08/2018 22:30 6599-2

IMZ1061/TO 86981145120   dEtrAn TO00195904 26/08/2018 23:00 6556-1

JOH3306/TO 58882685187   dEtrAn TO01089111 17/08/2018 11:05 5410-0

MVT4390/TO 32071027191   dEtrAn to01088444 24/08/2018 07:00 6599-2

MVP1732/TO 64249298191   dEtrAn TO00195997 22/08/2018 20:00 6599-2

OLJ4135/TO 51838176500   dEtrAn TO00292608 17/08/2018 15:31 7633-1

MXE4518/TO 00953347184   dEtrAn TO00292575 27/08/2018 16:17 7366-2

OLH3980/TO 33650730197   AGEto  RE00302668 15/08/2018 15:35 6750-0

QKE3703/TO 25064015000144 AGEto  RE00302665 15/08/2018 12:28 6750-0

BLT3636/TO 84329238187   dEtrAn TO00292534 19/08/2018 08:46 7633-2

NHZ4050/TO 47270071187   dEtrAn TO00174588 19/08/2018 07:45 7633-1

CEI4784/TO 38016869149   AGEto  RE00302652 15/08/2018 08:14 6750-0

QKL2664/TO 07983902000134 dEtrAn TO00174587 16/08/2018 16:58 7366-2

MVZ9561/TO 08639075000200 AGEto  RE00302677 15/08/2018 18:16 6831-1

MVP0715/TO 02987026145   dEtrAn TO00174543 23/08/2018 10:51 7366-2

NGS6577/TO 80347878172   dEtrAn TO00234375 23/08/2018 09:52 7633-2

ICI6094/TO 60968982034   AGEto  RE00288029 15/08/2018 17:20 6068-2

MXC3173/TO 04785364000185 AGEto  RE00288036 16/08/2018 12:00 6599-2

MWE0056/TO 04785364000185 AGEto  RE00288037 16/08/2018 12:00 6599-2

MXC3173/TO 04785364000185 AGEto  RE00288035 16/08/2018 12:00 6068-2

ABO6570/TO 33743274191   AGEto  RE00270843 16/08/2018 21:00 6963-0

OYB7098/TO 03052564000328 AGEto  RE00270840 16/08/2018 13:15 6840-2

MWL1063/TO 03592025198   AGEto  RE00302690 16/08/2018 15:40 5010-0

MWL1063/TO 03592025198   AGEto  RE00302692 16/08/2018 15:45 6637-2

MWL1063/TO 03592025198   AGEto  RE00302693 16/08/2018 15:45 6599-2

OLJ0881/TO 07561355000107 AGEto  RE00277806 16/08/2018 15:50 6823-1

NLE8131/TO 01167047000107 AGEto  RE00302689 16/08/2018 14:44 6750-0

MWI8113/TO 07314927000145 AGEto  RE00302682 16/08/2018 09:36 6823-1

MXF7037/TO 88257606120   AGEto  RE00302681 16/08/2018 08:55 6750-0

MWH6259/TO 01167047000107 AGEto  RE00302694 16/08/2018 16:21 6750-0

MWL1063/TO 03592025198   AGEto  RE00302691 16/08/2018 15:45 6750-0

MWY9867/TO 04692327000394 AGEto  RE00223472 16/08/2018 09:33 6823-1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000300/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
10/10/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JARI. Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do 
Cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. Demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
desdobramento

GVK0664/BA 04492833560   AGEto  RE00270713 07/07/2018 01:35 6831-1

KAZ7405/GO 66477603187   AGEto  RE00270657 07/07/2018 22:11 6831-1

KFC8915/DF 20743882000192 AGEto  RE00270656 07/07/2018 21:16 6840-1

OKC3035/RN 03937268000142 AGEto  RE00270655 07/07/2018 13:00 6823-1

FLA7533/SP 14788811000103 AGEto  RE00270714 07/07/2018 09:20 6823-1

PCV3583/PE 17431011000129 AGEto  RE00270259 07/07/2018 10:40 6971-0

PCV3583/PE 17431011000129 AGEto  RE00270260 07/07/2018 10:40 6980-0

PDM8944/PE 17431011000129 AGEto  RE00270261 07/07/2018 10:58 6971-0

PDM8944/PE 17431011000129 AGEto  RE00270262 07/07/2018 10:58 6980-0

BUD3730/SP 07535185000188 AGEto  RE00270263 07/07/2018 13:40 6971-0

BUD3730/SP 07535185000188 AGEto  RE00270264 07/07/2018 13:40 6980-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000301/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
11/10/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JARI. Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do 
Cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. Demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
desdobramento

MXE0902/TO 79632459172   dEtrAn TO00156110 11/07/2018 23:50 7048-1

NSX5028/PA 51217260234   dEtrAn TO01086552 15/07/2018 20:05 7030-1

OSZ6308/PA 00589518143   dEtrAn to01086048 14/07/2018 01:30 7048-1

OTW2742/TO 76765857168   dEtrAn TO00155971 19/07/2018 12:38 5738-0

QKI2032/TO 50806238100   dEtrAn TO00155970 19/07/2018 12:30 5738-0

QKG3097/TO 97414689891   dEtrAn TO00155968 16/07/2018 09:20 5738-0

OBY6644/TO 37432400253   dEtrAn TO01085486 12/07/2018 11:53 6530-0

NNG5028/MA 00458479160   dEtrAn TO01085713 14/07/2018 01:40 6530-0

NNG5028/MA 00458479160   dEtrAn TO01085714 16/07/2018 01:32 6530-0

JGY8321/DF 03163074162   dEtrAn TO00795157 13/07/2018 18:10 6530-0

MXF7590/TO 08759597000164 dEtrAn TO01085494 19/07/2018 09:20 5460-0

OMV4813/GO 13914707615   dEtrAn TO01085491 13/07/2018 14:12 5380-0

QKH8943/TO 06640271133   dEtrAn TO01085716 16/07/2018 20:40 6858-0

MXC6645/TO 06698178136   dEtrAn TO01085485 10/07/2018 10:30 7340-0

NOJ9725/TO 83939385115   dEtrAn TO01085492 13/07/2018 15:05 7366-2

OYB4797/TO 83423184191   dEtrAn TO01085490 13/07/2018 14:08 7366-2

MWR4505/TO 92921116120   dEtrAn TO01085488 13/07/2018 10:50 7366-2

PBI8220/DF 00693133180   dEtrAn TO01085487 13/07/2018 10:30 7366-2

PBC6831/DF 04469152110   dEtrAn TO01085718 18/07/2018 15:06 7366-2

OLM1199/TO 37416161000170 dEtrAn TO01063696 23/07/2018 19:30 7366-2

MWW8133/TO 00221692100   dEtrAn TO01072294 21/07/2018 09:00 5185-1

JTX4708/PA 00169657108   dEtrAn TO01086047 09/07/2018 18:10 5207-0

QKD6337/TO 60675076331   dEtrAn TO01085489 13/07/2018 11:32 6858-0

PQS5704/GO 03219276130   dEtrAn TO00795156 13/07/2018 17:42 5215-1

MVV7083/TO 11841325856   dEtrAn TO01101339 17/07/2018 19:40 7374-0

MVO8604/TO 33318891134   dEtrAn TO01063442 09/07/2018 20:28 5169-1

MWW8133/TO 00221692100   dEtrAn TO01072293 21/07/2018 09:00 5835-0

AKB0234/TO 30785154191   dEtrAn TO00174682 19/07/2018 13:45 5835-0

OSZ6308/PA 00589518143   dEtrAn TO01086049 14/07/2018 01:30 6912-0

OLJ8726/TO 16134435104   dEtrAn TO00940256 18/07/2018 09:25 6912-0

MXG5948/TO 03282745184   dEtrAn TO01085493 15/07/2018 01:19 5010-0

QKH8943/TO 06640271133   dEtrAn TO01085715 16/07/2018 20:40 5010-0

MWO2119/TO 02651210196   dEtrAn TO01085838 12/07/2018 00:15 5010-0

MVO8604/TO 33318891134   dEtrAn TO01063441 09/07/2018 20:28 5010-0

IWB7167/RS 68567618053   dEtrAn TO00174680 13/07/2018 23:40 5010-0

QKD3148/TO 00320428176   dEtrAn TO00174346 14/07/2018 00:42 5010-0

JTX4708/PA 00169657108   dEtrAn to01086046 09/07/2018 18:10 5010-0

MXD1621/TO 02485790108   dEtrAn TO01101340 20/07/2018 19:05 5010-0

OLI1171/TO 07548513119   dEtrAn TO00795158 17/07/2018 11:20 6653-1

NKL7573/TO 57386129149   dEtrAn TO00795159 17/07/2018 11:45 6653-1

OBU7710/PA 71434178234   dEtrAn TO00137204 22/07/2018 23:10 6653-1

NSX5028/PA 51217260234   dEtrAn TO01086551 15/07/2018 20:05 5010-0

MWD9627/TO 01001482123   dEtrAn TO01085841 20/07/2018 20:00 6653-1

MWD9627/TO 01001482123   dEtrAn TO01085840 20/07/2018 20:00 6599-2

MWN9018/TO 33626456153   dEtrAn TO00174539 14/07/2018 08:00 6599-2

MWD9627/TO 01001482123   dEtrAn TO01085839 20/07/2018 20:00 5010-0

MXE0902/TO 79632459172   dEtrAn TO00156109 11/07/2018 23:00 5010-0

JVM9563/TO 06639538121   dEtrAn TO00156104 11/07/2018 22:05 5010-0

DDB9834/TO 44034040149   AGEto  RE00315572 08/07/2018 18:50 5185-2

QKG7034/TO 11747358134   AGEto  RE00315570 08/07/2018 18:00 5185-2

OBV0593/TO 01360011145   AGEto  RE00315563 08/07/2018 10:30 5185-2

MWY7449/TO 12907049100   AGEto  RE00315575 08/07/2018 20:18 6769-0

NKO6328/TO 11640993886   AGEto  RE00315574 08/07/2018 19:30 6769-0

MWG9562/TO 01077215118   AGEto  RE00315571 08/07/2018 18:20 6858-0

HWR4443/TO 88147800134   AGEto  RE00315548 08/07/2018 20:30 6599-2
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OSY0966/PA 01562946218   AGEto  RE00315539 08/07/2018 17:42 6599-2

MWC8135/TO 00032438184   AGEto  RE00315547 08/07/2018 20:06 6599-2

JTN0343/TO 86235982100   AGEto  RE00315495 08/07/2018 21:21 5193-0

QKE5461/TO 70159876192   AGEto  RE00315543 08/07/2018 19:20 5010-0

MWN8614/TO 00716008173   AGEto  RE00315541 08/07/2018 18:16 5010-0

MWC8135/TO 00032438184   AGEto  RE00315546 08/07/2018 20:00 5010-0

MWK3062/TO 04783176116   AGEto  RE00315540 08/07/2018 18:05 6769-0

ELX3992/TO 70295581115   AGEto  RE00315542 08/07/2018 18:22 5185-2

DKY0517/SP 27697551888   AGEto  RE00315568 08/07/2018 17:50 6963-0

JTV9961/TO 92812953187   AGEto  RE00315544 08/07/2018 19:35 5010-0

JTV9961/TO 92812953187   AGEto  RE00315545 08/07/2018 19:35 6599-2

MWB1861/TO 92540120172   AGEto  RE00315537 08/07/2018 10:50 6858-0

NWX0729/MA 96862149334   AGEto  RE00315566 08/07/2018 10:50 6599-2

JTN0343/TO 86235982100   AGEto  RE00315549 08/07/2018 21:21 6599-2

QKG6347/TO 03553181133   AGEto  RE00315584 09/07/2018 17:20 6912-0

QKG6347/TO 03553181133   AGEto  RE00315500 09/07/2018 17:16 6599-2

GZI9019/PA 20659601591   AGEto  RE00315499 09/07/2018 10:00 6769-0

MWN6534/TO 37106520063   AGEto  RE00315608 09/07/2018 09:45 6599-2

MXB2629/TO 29568749187   AGEto  RE00315498 09/07/2018 09:42 6858-0

ONL5886/TO 05866765110   AGEto  RE00315605 09/07/2018 09:45 7340-0

OQM0881/CE 37414410315   AGEto  RE00315604 09/07/2018 09:35 6823-1

OQM0881/CE 37414410315   AGEto  RE00315603 09/07/2018 09:25 7340-0

MVT9144/TO 31087159172   AGEto  RE00315601 09/07/2018 09:02 5193-0

NSF4745/PA 24354430215   AGEto  RE00315577 09/07/2018 09:00 6599-2

NSF4745/PA 24354430215   AGEto  RE00315578 09/07/2018 09:00 6408-0

QKG9080/TO 85029971149   AGEto  RE00315496 09/07/2018 08:47 7340-0

MWF4129/TO 04410237381   AGEto  RE00315497 09/07/2018 09:18 5193-0

MWF9483/TO 00067085105   AGEto  RE00274918 09/07/2018 18:00 5045-0

QKJ5714/TO 85592820178   AGEto  RE00274919 09/07/2018 19:00 6599-2

QKK6054/TO 02909672280   dEtrAn TO00152613 24/07/2018 22:00 6599-2

MXD7873/TO 35567791100   dEtrAn TO00135707 19/07/2018 18:49 6599-2

JNA1522/TO 70747890110   dEtrAn TO01133261 19/07/2018 11:05 5045-0

QKK6054/TO 02909672280   dEtrAn TO00152610 24/07/2018 22:00 6556-4

OLL4035/TO 04614540171   dEtrAn TO00152605 24/07/2018 20:16 6637-1

MWQ8915/TO 01016416130   dEtrAn TO00152603 23/07/2018 17:07 6599-2

QKC7618/TO 06871320105   dEtrAn TO00152602 23/07/2018 14:01 6637-1

QKE5914/TO 91273048172   dEtrAn TO00152601 19/07/2018 07:50 6637-1

MWO2785/TO 90465962149   dEtrAn TO00152385 19/07/2018 23:10 6599-2

MWP9882/TO 00960139150   dEtrAn TO01135149 24/07/2018 11:00 6599-2

QKG7152/TO 06012690126   dEtrAn TO01135133 11/07/2018 18:30 6599-2

JUY7807/TO 01342001109   dEtrAn TO01113156 14/07/2018 11:15 6599-2

OYA8296/TO 97155497134   dEtrAn TO01111320 09/07/2018 18:30 6599-2

DWX2424/SP 34883230805   dEtrAn TO01111318 08/07/2018 21:30 6599-2

JUJ4379/TO 02086586108   dEtrAn TO01111317 08/07/2018 17:45 6599-2

MWT6745/TO 50559974353   dEtrAn TO01111315 08/07/2018 00:30 6599-2

NGL0056/TO 92026656134   dEtrAn TO01082431 19/07/2018 17:00 6599-2

NPN7268/PA 60505699249   dEtrAn TO01085498 26/07/2018 20:25 5169-1

MWO8560/TO 48092746249   dEtrAn TO00195969 27/07/2018 21:00 7579-0

MWO8560/TO 48092746249   dEtrAn TO00195850 27/07/2018 21:00 5169-1

JDW2814/TO 80366783149   dEtrAn TO01082434 21/07/2018 01:22 5169-1

MWA4852/TO 00820404195   dEtrAn TO01012372 20/07/2018 18:04 5169-1

QKI6943/TO 97153290125   dEtrAn TO01135142 19/07/2018 12:20 5169-1

MVR4510/TO 04737849120   dEtrAn TO00156121 22/07/2018 17:50 5169-1

NGL0056/TO 92026656134   dEtrAn TO01082430 19/07/2018 17:00 5169-1

MWM3441/TO 71593063172   dEtrAn TO01041733 17/07/2018 18:00 6599-2

MWP9028/TO 03136219180   dEtrAn to01041486 19/07/2018 18:45 6599-2

OLK5533/TO 53541502134   dEtrAn to01041484 19/07/2018 18:15 6599-2

MWF6179/TO 17254290805   dEtrAn TO00959743 21/07/2018 01:00 6556-1

MWF6179/TO 17254290805   dEtrAn TO00959741 21/07/2018 01:00 6599-2

NFS2800/GO 63399733100   dEtrAn TO00959739 15/07/2018 23:30 6599-2

OYC2136/TO 00559039166   dEtrAn TO00135713 24/07/2018 08:30 6637-1

OYC2136/TO 00559039166   dEtrAn TO00135712 24/07/2018 08:30 6637-1

KKW3301/TO 80200591134   dEtrAn TO00135709 22/07/2018 10:00 6599-2

OLH5555/TO 03943236102   dEtrAn TO00196016 29/07/2018 20:20 6599-2

MVO2240/TO 08723672234   dEtrAn TO00195974 29/07/2018 15:52 6599-2

MXA0631/TO 06942389000170 dEtrAn TO00195972 28/07/2018 21:29 6637-2

MWP4833/TO 47888172172   dEtrAn TO01088087 22/07/2018 23:00 6599-2

OGY9545/GO 05797745119   dEtrAn TO01088699 22/07/2018 10:40 6637-1

NKE0282/GO 01111624160   dEtrAn TO01088356 19/07/2018 22:00 6599-2

NFM1864/TO 00070933146   dEtrAn TO01087873 15/07/2018 19:30 6599-2

MVT8186/TO 05034874148   dEtrAn TO01087871 15/07/2018 18:15 6653-1

QKA7964/TO 02595706136   dEtrAn TO01087865 13/07/2018 19:52 6637-1

QKA7964/TO 02595706136   dEtrAn TO01087864 13/07/2018 19:52 6599-2

PQG1267/GO 76079872153   dEtrAn TO01087863 13/07/2018 17:50 6637-1

PQG1267/GO 76079872153   dEtrAn TO01087861 13/07/2018 17:50 6599-2

JJX7025/DF 69809186134   dEtrAn TO01089165 12/07/2018 10:50 6599-2

QKI9545/TO 70349056145   dEtrAn TO00323951 30/07/2018 19:48 6599-2

KCK7772/TO 03109439140   dEtrAn TO01087038 28/07/2018 05:00 6599-2

BRX3918/SP 02371541885   dEtrAn TO00156112 20/07/2018 08:40 6637-1

MWM4965/TO 04514176150   dEtrAn TO01025598 29/07/2018 00:30 6637-1

NKH4976/GO 47127201153   dEtrAn TO01025593 28/07/2018 08:40 6653-1

NKH4976/GO 47127201153   dEtrAn TO01025591 28/07/2018 08:40 6599-2

MWP7262/TO 04833141108   dEtrAn TO01121452 28/07/2018 01:30 6599-2

OYA9949/TO 04378984156   dEtrAn TO01121454 28/07/2018 06:00 6599-2

KBS3921/GO 10094695172   dEtrAn TO00136451 26/07/2018 23:45 6556-5

KBS3921/GO 10094695172   dEtrAn TO00136452 26/07/2018 23:45 6653-1

MWO7077/TO 04438959101   dEtrAn TO00136280 18/07/2018 21:00 6653-1

QKE1262/TO 44041845220   dEtrAn TO01091580 22/07/2018 21:00 6599-2

MVP9289/TO 26958538000105 dEtrAn TO00179155 23/07/2018 19:25 6599-2

ECR0505/GO 05525018675   dEtrAn TO00179203 29/07/2018 10:30 6599-2

QKL1881/TO 07081097138   dEtrAn TO01107745 19/07/2018 10:00 6653-1

QKL1881/TO 07081097138   dEtrAn TO01107746 19/07/2018 10:00 6637-1

OBU7710/PA 71434178234   dEtrAn TO00137205 22/07/2018 23:10 6637-1

MWG3019/TO 66337895134   dEtrAn TO01025832 10/07/2018 19:40 6653-1

QKC5448/TO 02044207176   dEtrAn TO01025588 21/07/2018 17:00 6610-2

MWO9662/TO 07510036119   dEtrAn TO00156102 11/07/2018 21:15 6637-1

JVM9563/TO 06639538121   dEtrAn TO00156105 11/07/2018 22:05 6653-1

MWJ2861/TO 04990599136   dEtrAn TO00156106 11/07/2018 22:05 6653-1

NEZ3538/GO 52705463100   dEtrAn TO00757077 18/07/2018 13:30 6599-2

QKE6672/TO 01405180102   dEtrAn TO00156199 22/07/2018 13:00 7340-0

QKE1472/TO 01419973000122 dEtrAn TO00152425 10/07/2018 17:40 7366-2

MVX8987/TO 45941874391   dEtrAn TO01112597 20/07/2018 03:55 7633-2

QKI2873/TO 96561009134   dEtrAn TO00263546 27/07/2018 16:20 7366-2

BQN5634/TO 04883391116   dEtrAn TO00263545 27/07/2018 14:25 7366-2

MWV8743/TO 00636907139   dEtrAn TO00263614 27/07/2018 14:10 7366-2

MVY4032/TO 55788998387   dEtrAn TO00263572 25/07/2018 15:37 7340-0

GQU1838/TO 02012017126   AGEto  RE00274920 09/07/2018 19:20 6599-2

MWP2391/TO 03281512119   dEtrAn TO00263538 24/07/2018 16:59 7340-0

QKM3463/TO 01307208100   dEtrAn TO00263533 24/07/2018 16:48 7633-2

QKC3806/TO 01419973000122 dEtrAn TO00263529 24/07/2018 09:03 7633-2

MXB0999/TO 03169131117   dEtrAn TO00263300 24/07/2018 16:33 7633-1

GPA3697/TO 46722009300   AGEto  RE00274149 09/07/2018 09:17 6912-0

OLN9333/TO 02442095106   dEtrAn TO00263299 24/07/2018 17:04 7633-1

QKE8278/TO 13648284134   dEtrAn TO00263298 24/07/2018 10:29 7633-1

QKA6249/TO 70138081131   dEtrAn TO00263399 23/07/2018 14:55 7633-1

ALC4729/TO 05022155184   dEtrAn TO00263395 23/07/2018 14:45 7633-1

PSE2047/MA 62691996204   dEtrAn TO00263388 23/07/2018 11:01 7633-1

OTZ2270/TO 42251702172   dEtrAn TO00263383 23/07/2018 08:02 7633-1

JIG9111/TO 73766720104   dEtrAn TO00263291 23/07/2018 09:38 7366-2

GPA3697/TO 46722009300   AGEto  RE00274148 09/07/2018 09:17 7366-2

MXB3048/TO 26572761304   dEtrAn TO00263289 23/07/2018 09:29 7366-2

MWR2389/TO 64226557115   dEtrAn TO00263292 23/07/2018 15:12 7633-1

OLM2805/TO 02685704183   dEtrAn TO00263524 21/07/2018 09:59 7633-2

GPA3697/TO 46722009300   AGEto  RE00274147 09/07/2018 09:17 5037-1

NNG2063/MA 04587187348   dEtrAn TO00263522 21/07/2018 09:56 7366-2

MWC1093/TO 24714348191   dEtrAn TO00263517 18/07/2018 09:08 7340-0

GPA3697/TO 46722009300   AGEto  RE00274146 09/07/2018 09:17 6599-2

QKD0080/TO 87928507153   dEtrAn TO00263513 18/07/2018 08:58 7366-2

MWU6352/TO 34052453115   dEtrAn TO00263378 17/07/2018 15:29 7633-1

QKH2255/TO 37597457000135 AGEto  RE00223710 08/07/2018 08:45 6831-1

ESA9535/SP 02577316879   dEtrAn TO00263284 17/07/2018 15:30 7633-1

PQT8771/GO 14426780000140 AGEto  RE00223709 08/07/2018 06:37 6831-1

NZR0597/BA 01807929000190 AGEto  RE00270648 08/07/2018 22:18 6823-1

ATO6902/PR 09333859000197 AGEto  RE00270273 08/07/2018 15:54 6971-0

ATO6902/PR 09333859000197 AGEto  RE00270274 08/07/2018 15:54 6980-0

PKS7884/BA 29793777915   AGEto  RE00270275 08/07/2018 17:09 6823-1

NKX2860/MA 07913656000144 AGEto  RE00287934 08/07/2018 13:00 6068-2

OOD7210/GO 58675094191   AGEto  RE00299326 08/07/2018 17:26 5967-0

NSP1130/PA 71870970268   AGEto  RE00274145 09/07/2018 08:35 5045-0

MWR9445/TO 97551392149   AGEto  RE00274138 09/07/2018 08:02 7366-2

MWS4919/TO 05895904130   AGEto  RE00274672 09/07/2018 17:08 6912-0

MVR9965/TO 00905146107   AGEto  RE00274922 09/07/2018 19:30 5193-0

NFH1500/GO 76645193149   AGEto  RE00274924 09/07/2018 20:55 6599-2

MWM2165/TO 00562468110   AGEto  RE00274925 09/07/2018 21:15 6599-2

MWM2165/TO 00562468110   AGEto  RE00274926 09/07/2018 21:15 5010-0

NGJ3503/TO 77054296168   AGEto  RE00274958 09/07/2018 18:50 5010-0

QDJ6790/PA 10711378000157 AGEto  RE00271240 08/07/2018 07:50 6963-0

MKH2828/SC 11086891000167 AGEto  RE00300652 08/07/2018 09:50 6823-1

JBZ6006/RS 08414089000144 AGEto  RE00300656 08/07/2018 10:15 6823-1

PEQ1546/PA 22315898000120 AGEto  RE00300654 08/07/2018 10:36 6823-1

ISM5700/RS 89073803000180 AGEto  RE00300708 08/07/2018 17:40 6823-1

PSV1208/MA 18803407120   AGEto  RE00158178 08/07/2018 07:00 5835-0

OEH2113/MA 00079074000165 AGEto  RE00300707 08/07/2018 17:35 6823-1

PWR2273/MG 02793574000190 AGEto  RE00300702 08/07/2018 10:15 6823-1

AWR7064/PR 06907834000161 AGEto  RE00300703 08/07/2018 10:30 6840-2

AMR5278/TO 83131000104   AGEto  RE00274959 09/07/2018 19:00 6599-2

OLK3904/TO 08156840000150 AGEto  RE00300706 08/07/2018 16:55 6840-2

MXC1801/TO 05887305000504 AGEto  RE00300705 08/07/2018 16:12 6823-1

MLR3308/MG 28162281000106 AGEto  RE00300704 08/07/2018 12:25 6823-1

MWH5015/TO 04058317000130 AGEto  RE00223711 08/07/2018 18:05 6840-2

JGO9600/TO 02479174190   AGEto  RE00274961 09/07/2018 19:30 6599-2

NWJ1804/GO 02096451000108 AGEto  RE00300617 09/07/2018 21:50 6823-1
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MMB8124/SC 12215120000195 AGEto  RE00300616 09/07/2018 12:54 6840-2

NLO8665/GO 02699729000123 AGEto  RE00277733 09/07/2018 09:50 6831-1

MWU0991/TO 85367974104   AGEto  RE00277734 09/07/2018 09:20 5967-0

MWT8038/TO 39184951168   AGEto  RE00274962 09/07/2018 19:58 5010-0

MVS4351/TO 96178019149   AGEto  RE00274963 09/07/2018 20:45 6599-2

EHH9195/TO 41497629000176 AGEto  RE00277735 09/07/2018 17:25 6823-1

MWW4028/TO 97085618191   AGEto  RE00274964 09/07/2018 21:20 6599-2

MXA9228/TO 13474642391   AGEto  RE00315580 09/07/2018 10:15 6769-0

MWE8333/TO 90372239153   AGEto  RE00315579 09/07/2018 09:47 7323-3

MWY2916/TO 06444728126   AGEto  RE00315582 09/07/2018 14:30 6599-2

MWY2916/TO 06444728126   AGEto  RE00315583 09/07/2018 14:30 5010-0

QKC4446/TO 06293390000111 AGEto  RE00315609 09/07/2018 17:25 6963-0

QKD9191/TO 04496071193   AGEto  RE00315617 10/07/2018 18:28 5045-0

PRT2160/GO 16884492000165 AGEto  RE00271241 09/07/2018 14:11 6823-1

CYR8308/MT 10919898000150 AGEto  RE00271242 09/07/2018 16:50 6831-1

MXE2889/TO 03779804123   AGEto  RE00274622 10/07/2018 09:10 6599-2

MWS3027/TO 01233850164   AGEto  RE00274650 10/07/2018 09:30 6858-0

PNX5098/CE 01809814391   AGEto  RE00271243 09/07/2018 18:20 6823-1

PLA4465/BA 08359180000104 AGEto  RE00270276 09/07/2018 16:32 6971-0

PLA4465/BA 08359180000104 AGEto  RE00270277 09/07/2018 16:32 6980-0

MVW0474/TO 84061286153   AGEto  RE00274649 10/07/2018 09:00 5193-0

NOU7471/AM 06186733000149 AGEto  RE00287940 09/07/2018 06:30 6068-2

NKV4581/TO 80344194191   AGEto  RE00274647 10/07/2018 08:18 5967-0

NGS2650/SP 21053154968   AGEto  RE00287941 09/07/2018 07:12 6068-2

NSI7306/TO 08400458168   AGEto  RE00287936 09/07/2018 06:50 5835-0

ONU4794/GO 19321410000162 AGEto  RE00271244 09/07/2018 18:30 6823-1

OGY1386/GO 50930923120   AGEto  RE00300615 09/07/2018 10:55 6823-1

QDI0834/PA 83318022000121 AGEto  RE00300711 09/07/2018 06:00 6823-1

NLN6276/GO 31959619896   AGEto  RE00261891 09/07/2018 13:32 6823-1

MHX2859/GO 08862508115   AGEto  RE00300710 09/07/2018 04:01 6823-1

OYA0260/TO 09503823000104 AGEto  RE00315616 10/07/2018 18:00 7242-2

IYK2488/RS 21764084000100 AGEto  RE00261894 10/07/2018 07:44 6831-1

HBG7412/GO 66760500563   AGEto  RE00270718 10/07/2018 14:54 6831-1

NWK1058/GO 02709992000156 AGEto  RE00270719 10/07/2018 16:12 6831-1

NWO7099/GO 03485605166   AGEto  RE00270720 10/07/2018 22:17 6823-1

OLL1714/TO 01800242000122 AGEto  RE00270715 10/07/2018 09:12 6599-2

OYA1914/TO 89032276115   AGEto  RE00270717 10/07/2018 11:28 6840-1

MWY2018/BA 07244256000193 AGEto  RE00270278 10/07/2018 07:00 6823-1

QID0540/SE 57531820544   AGEto  RE00270279 10/07/2018 19:31 6980-0

MXF3492/TO 07183977000130 AGEto  RE00269906 10/07/2018 10:15 5835-0

MXF3492/TO 07183977000130 AGEto  RE00269907 10/07/2018 10:15 6068-2

ONO2077/GO 75831990000966 AGEto  RE00269908 10/07/2018 13:30 6068-2

ONO2077/GO 75831990000966 AGEto  RE00269909 10/07/2018 13:30 5835-0

IOI3089/TO 54880424153   AGEto  RE00269910 16/07/2018 13:00 6823-1

HPT8580/TO 70398313172   AGEto  RE00315610 10/07/2018 08:38 5193-0

QID0540/SE 57531820544   AGEto  RE00270280 10/07/2018 19:31 6971-0

HRO6894/BA 04815160000140 AGEto  RE00261899 10/07/2018 11:30 6823-1

ONF8539/GO 00183277000520 AGEto  RE00261898 10/07/2018 10:00 6823-1

PWJ8318/PR 06380812970   AGEto  RE00315613 10/07/2018 09:51 7242-2

IZA0540/RS 21764084000100 AGEto  RE00261895 10/07/2018 08:30 6971-0

BAR1074/PR 78732534000108 AGEto  RE00287937 10/07/2018 09:45 6602-0

GYS2107/MA 40307352315   AGEto  RE00308102 10/07/2018 13:53 6823-1

OYA2580/TO 44576978934   AGEto  RE00315612 10/07/2018 09:22 7242-2

OLN2761/TO 77845625191   AGEto  RE00315611 10/07/2018 09:12 5185-2

MWF7788/MA 09409190363   AGEto  RE00308116 10/07/2018 17:17 6831-1

HPL1449/MA 02233294360   AGEto  RE00308117 10/07/2018 17:30 6947-1

OLL2948/TO 08385677000105 AGEto  RE00308115 10/07/2018 12:08 6750-0

JEV1075/TO 06410561334   AGEto  RE00308114 10/07/2018 16:59 6823-1

JUM2781/TO 28180895149   AGEto  RE00308113 10/07/2018 16:40 6637-1

AXO3354/PR 08753822000155 AGEto  RE00308111 10/07/2018 16:02 6823-1

OLH1571/TO 69554855000160 AGEto  RE00308110 10/07/2018 15:53 6823-1

NSZ8417/PA 54007585172   AGEto  RE00143533 10/07/2018 09:00 6599-2

NNF7849/MA 31262215803   AGEto  RE00108138 10/07/2018 09:06 6599-2

NNF7849/MA 31262215803   AGEto  RE00108139 10/07/2018 09:10 5010-0

OFO4329/PA 09517334000101 AGEto  RE00308109 10/07/2018 15:24 6831-1

NSR8911/PA 04474059000172 AGEto  RE00308108 10/07/2018 15:09 6823-1

MVZ7004/TO 00355882175   AGEto  RE00308107 10/07/2018 14:54 6750-0

OFO4329/PA 09517334000101 AGEto  RE00308106 10/07/2018 15:24 6823-1

PSF0552/MA 00568314395   AGEto  RE00308105 10/07/2018 14:39 5010-0

NHM8314/MA 95655697220   AGEto  RE00308104 10/07/2018 14:21 6599-2

JIG9111/TO 73766720104   AGEto  RE00315615 10/07/2018 17:43 5185-2

JIG9111/TO 73766720104   AGEto  RE00315614 10/07/2018 17:38 5193-0

PJQ0596/BA 03748089000248 AGEto  RE00287942 10/07/2018 19:30 5746-1

OLK6498/TO 02801135100   AGEto  RE00315652 10/07/2018 09:00 5185-2

OLK6498/TO 02801135100   AGEto  RE00315651 10/07/2018 08:50 7242-2

ENO2696/DF 47905247600   AGEto  RE00315586 10/07/2018 09:22 5967-0

QHF7194/SC 52207234991   AGEto  RE00315585 10/07/2018 08:40 7242-2

ONP8389/TO 84984180110   AGEto  RE00315587 10/07/2018 09:50 7242-2

QKH8786/TO 00741386186   AGEto  RE00315619 11/07/2018 16:10 5010-0

QDX9082/PA 02091406236   AGEto  RE00315624 11/07/2018 16:57 5010-0

MXE3484/TO 00918662192   AGEto  RE00315625 11/07/2018 17:58 5207-0

QKH8786/TO 00741386186   AGEto  RE00315620 11/07/2018 16:10 5207-0

MVQ2725/TO 05368293000188 AGEto  RE00315622 11/07/2018 16:34 5185-1

QKI1893/TO 00160144566   AGEto  RE00274927 11/07/2018 17:25 6599-2

MWF1917/TO 02032349795   AGEto  RE00274674 11/07/2018 10:16 5010-0

MWF1917/TO 02032349795   AGEto  RE00274675 11/07/2018 10:16 6599-2

QKL2054/TO 66333156191   AGEto  RE00274676 11/07/2018 18:00 6599-2

QKL2054/TO 66333156191   AGEto  RE00274677 11/07/2018 18:00 5967-0

OLN7224/TO 95781617191   AGEto  RE00274971 11/07/2018 18:20 6599-2

DLR6106/TO 82943745120   AGEto  RE00274970 11/07/2018 17:55 5185-2

MWQ0256/TO 03231928150   AGEto  RE00274969 11/07/2018 17:40 5010-0

QKI4195/TO 01945082186   AGEto  RE00274968 11/07/2018 17:35 5010-0

HLU1444/TO 70855153172   AGEto  RE00274967 11/07/2018 17:00 6610-2

HLU1444/TO 70855153172   AGEto  RE00274966 11/07/2018 17:00 6599-2

HLU1444/TO 70855153172   AGEto  RE00274965 11/07/2018 17:00 5010-0

KEK6353/GO 26777940120   AGEto  RE00274933 11/07/2018 19:55 6599-2

KEK6353/GO 26777940120   AGEto  RE00274931 11/07/2018 19:44 5010-0

OLI4783/TO 02728856141   AGEto  RE00274930 11/07/2018 18:26 5045-0

DCB2369/GO 03870959185   AGEto  RE00274929 11/07/2018 17:55 5193-0

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 368, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

o rEitor dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 579 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018 e 
na conformidade do art. 10, inciso XIV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pelo Requerimento 2018/20329/9465, MEMO/UNITINS/
DGDP/Nº 131/2018, MEMO/UNITINS/SEEST/N.004/2018, e MEMO/
UNITINS/PROGRAD/Nº 234/2018.

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR, a lotação a pedido, da servidora MARIANA 
JORGE BARBOSA VELOSO, Assessora Especial/AEU-5, matrícula 
funcional n. 810274, do Câmpus de Augustinópolis para o Câmpus 
Graciosa em Palmas, a partir de 10 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da alteração.

GAbinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 06 dias do mês de 
setembro de 2018.

AUGUsto dE rEZEndE cAmPos
reitor

ATO DECLARATÓRIO Nº 25, DE 03 DE SETEMbRO DE 2018.

o rEitor dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 579 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, 
na conformidade do art. 10, inciso XV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pela Lei nº 1.978/2008, alterada pela Lei nº 3.152/2016 
e pelo que consta do MEMO/UNITINS/DIREAD/N. 50/2018, resolve:

dEcLArAr EXtinto, Por tÉrmino, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a 
profissional abaixo relacionada:

Mat. nome função A partir de 

820219 sara Gomes ferreira supervisora de Estágio 11/09/2018

GAbinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas-TO, aos 03 dias do mês de 
setembro de 2018.

AUGUsto dE rEZEndE cAmPos
reitor
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ASSEMbLEIA LEGISLATIVA

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - AL/TO
AVISO DO NOVO SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO

DA SUbCOMISSÃO TÉCNICA

A AssEmbLEiA LEGisLAtiVA do EstAdo do tocAntins, 
por intermédio da comissão Permanente de Licitação torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 21 de setembro 
de 2018, às 8h30min (horário de Palmas/TO), em sua sede, localizada 
no endereço PALÁcio dEPUtAdo JoÃo d’AbrEU, PrAçA dos 
GIRASSÓIS, S/N, PALMAS - TO, CEP: 77.001-902, sessão pública para 
novo sorteio para escolha dos membros que irão compor a subcomissão 
técnica que irá proceder à análise e o julgamento das propostas técnicas a 
serem apresentadas no âmbito da CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - AL/TO,  
que tem por objeto a contratação de serviços de publicidade, por 
intermédio de agências de publicidade. JUSTIFICAMOS que o novo sorteio 
se faz necessário, tendo em vista que, após o sorteio, um dos membros 
sorteados declarou-se impedido de participar da subcomissão por motivos 
particulares acostados aos autos às fls. 946, protocolado nesta CPL em 
20/08/2018, às 17h35min. Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os 
profissionais abaixo relacionados, conforme item 12.3 do edital:

Nome do Profissional formação

1. HUmbErto AmArAL LirA comunicação social 

2. GLÊs cristinA do nAscimEnto Jornalista

3. rAfAELLE LUciAno ArAGÃo Comunicação Social/Publicitária

4. PErLAnE dE cÁssiA cordEiro LoioLA Comunicação Social/Publicitária

5. inÁciA mAriA bEnto PArEntE frAnco Comunicação Social/Publicitária

6. LUciAnA bArbosA fonsEcA Comunicação Social/Publicitária

7. frAncisco ErAsmo PErEirA dAmAscEno Jornalista

8. Lis cristAL ALVEs siQUEirA marketing

9. ArmAndo soArEs dE cAstro formiGA notório saber

Nos termos do §5º, do art. 10, da Lei Federal nº 12.232/2010, até 
48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação 
acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações 
deverão ser protocoladas junto à comissão Permanente de Licitação da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, 06 de setembro de 2018.

Higor de sousa franco
Presidente da comissão Permanente de Licitação

Assembleia Legislativa do Estado do tocantins

DEFENSORIA PÚbLICA

3ª APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 114/2010

A sUbdEfEnsorA PÚbLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Ato nº 213, de 02 de março de 2017, publicado no DOE 4.818, de 03 
de março de 2017, e com o parágrafo 8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 
APOSTILA a Cláusula Terceira do Termo de Contrato nº 114/2010, 
referente à locação de imóvel em Arapoema - to, decorrente do processo 
SEI nº 15.0.000002657-0, para reajustar o valor mensal do aluguel 
de acordo com o índice IGP-M/FGV de 8, 2624 % (oito vírgula vinte e 
seis e vinte quatro por cento), passando, após reajuste, de R$ 910,60 
(Novecentos e dez reais e sessenta centavos) mensais, para R$ 985,84 
(novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) mensais, 
a partir de 21 de agosto de 2018.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de agosto de 2018.

EstELLAmAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

4ª APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 023/2013

A sUbdEfEnsorA PÚbLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Ato nº 213, de 02 de março de 2017, publicado no DOE 4.818, de 03 
de março de 2017, e com o parágrafo 8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 
APOSTILA a Cláusula Terceira do Termo de Contrato nº 023/2013, 
referente à locação de imóvel em Porto nacional - to, decorrente do 
processo SEI nº 15.0.000002372-5, para reajustar o valor mensal do 
aluguel de acordo com o índice IGP-M/FGV de 6, 9376% (seis vírgula 
noventa e três e setenta e seis por cento), passando, após reajuste, de 
R$ 11.071,88 (onze mil e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) 
mensais, para R$ 11.840,00 (onze mil oitocentos e quarenta reais 
centavos) mensais, a partir de 13 de agosto de 2018.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de agosto de 2018.

EstELLAmAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO: 003
CONTRATO Nº: 098/2012.
PROCESSO SEI Nº: 15.0.000002509-4.
LOCATÁRIO: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
LOCADOR: Edvan Leite da Silva.
obJEto: renovação e reajuste do valor do contrato em epígrafe, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses, referente à locação de imóvel em 
Guaraí-TO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.2024; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.36
VALOR TOTAL: R$ 219.724,20 (duzentos e dezenove mil e setecentos e 
vinte quatro reais e vinte centavos).
DATA DA VIGÊNCIA: 18/09/2018 a 17/09/2021.
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2018.
siGnAtÁrios: - Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
Locatária
- Edvan Leite da silva - Locador

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 042/2018.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 18.0.000000521-1.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 17/2018.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Precisa Clipping - ME.
obJEto: Prestação de serviço de clipping diário de mídia eletrônica (rádio 
e tV), impressa (jornais e revistas) e digital (sites e blogs), para atender 
às demandas da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.131.1173.2050; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39; SUBITEM: 88; FONTE: 0100666666.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.996,59 (sete mil, novecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 10/09/2018 a 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2018.
siGnAtÁrios: - Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
Contratante.
- Graziela Guardiola Peretti - representente legal - contratada

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 025, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

A corrEGEdoriA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚbLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições previstas no inciso iV,  
do art. 11 da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no inciso I  
do art. 1º do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no D.O.E. nº 
4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro nos arts. 174, inciso II, e 175, 
inciso I, da Lei nº 1.818/2007:

CONSIDERANDO o disposto no art. 173 e seguintes, da Lei nº 
1.818, de 23, de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 60 dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 021/2018, a partir 
do término do prazo vigente na Portaria nº 021, de 10 de julho de 2018;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir do término do prazo vigente.

Gabinete da corregedoria-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos
corregedora Geral

PORTARIA Nº 026, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

A corrEGEdoriA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚbLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições previstas no inciso iV,  
do art. 11 da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no inciso I  
do art. 1º do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no D.O.E. nº 
4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro nos arts. 174, inciso II, e 175, 
inciso I, da Lei nº 1.818/2007:

CONSIDERANDO o disposto no art. 173 e seguintes, da Lei nº 
1.818, de 23, de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 60 dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 019/2018, a partir 
do término do prazo vigente na Portaria nº 019, de 10 de julho de 2018;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir do término do prazo vigente.

Gabinete da corregedoria-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos
corregedora Geral
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PORTARIA Nº 027, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

A corrEGEdoriA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚbLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições previstas no inciso iV,  
do art. 11 da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no inciso I  
do art. 1º do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no D.O.E. nº 
4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro nos arts. 174, inciso II, e 175, 
inciso I, da Lei nº 1.818/2007:

CONSIDERANDO o disposto no art. 173 e seguintes, da Lei nº 
1.818, de 23, de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 30 dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Sindicância Decisória nº 027/2018, a partir do término do 
prazo vigente na Portaria nº 023, de 15 de agosto de 2018;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir do término do prazo vigente.

Gabinete da corregedoria-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos 06 dias do mês de setembro de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos
corregedora Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1.092, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, MACIEL 
ArAÚJo siLVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
Defensora Pública de 1ª Classe, VALDETE CORDEIRO DA SILVA, em 
suas atribuições na 24ª Defensoria Pública Criminal de Palmas-TO, em 
razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.110/2018, 
referente ao exercício 2018/1, no período de 05 a 09 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 31 dias de 
agosto de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.107, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, DANILO 
frAssEto micHELini, para patrocinar a defesa dos interesses 
do assistido GEOVANI OLIVEIRA MENDES, nos autos nº 0001780-
29.2015.827.2715, com Sessão do Tribunal do Júri designada para o dia 
20 de setembro de 2018, na Comarca de Cristalândia-TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.108, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, MARCELLO 
tomAZ dE soUZA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
a Defensora Pública de 1ª Classe, ELISA MARIA PINTO DE SOUSA 
FALCÃO QUEIROZ, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública de 
família, infância e Juventude de Porto nacional-to, em razão de licença 
para tratamento de saúde, no período de 03 a 17 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 03 de setembro de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.109, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Araguacema-to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do Tocantins.
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rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, ISAKYANA 
ribEiro dE brito soUsA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Araguacema-to, 
no período de 16 de setembro a 14 de outubro de 2018.

Art. 2º REVOGAR, a partir de 05 de setembro de 2018, a Portaria 
nº 1.044/2018, publicada no DOE nº 5.187, de 29 de agosto de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.110, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no DOE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º SUSPENDER em razão de licença por motivo de doença 
em pessoa da família, o período de 20/08/2018 a 03/09/2018, das férias 
da Defensora Pública de 1ª Classe, VALDETE CORDEIRO DA SILVA, 
matrícula nº 90001843-7, referente ao exercício 2018/1, previstas para 
o período de 06/08/2018 a 04/09/2018, concedidas por meio da Portaria 
nº 322/2018, publicado no Diário Oficial nº 5.078, de 26 de março de 
2018, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 05/09/2018 
a 19/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de agosto de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.111, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no DOE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 10/09/2018 a 09/10/2018, das férias da Defensora Pública 
de 1ª Classe, NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA, matrícula nº 879334-4,  
referente ao exercício 2018/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1641/2017, publicado no Diário Oficial nº 5.004, de 05 de dezembro de 
2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 24/09/2018 
a 23/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.112, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, NAPOCIANI 
PErEirA PÓVoA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
Defensora Pública de 1ª Classe fiLomEnA AirEs GomEs nEtA, em 
suas atribuições na 5ª Defensoria Pública de Família e Sucessões de 
Palmas-to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no período de 10 a 23 de 
setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.113, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, VALDETE 
cordEiro dA siLVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
Defensora Pública de 1ª Classe NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA, em suas 
atribuições na 25ª Defensoria Pública Criminal de Palmas-TO, em razão de 
férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.111/2018, referente ao 
exercício 2018/2, no período de 24 de setembro a 23 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1.114, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, EDIVAN DE 
cArVALHo mirAndA, para responder, sem prejuízo de suas funções, 
pela coordenação do núcleo Especializado de defesa do consumidor - 
nUdEcon, da defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas - to,  
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, 
referente ao exercício 2018/2 do titular, o Defensor Público de 1ª Classe, 
MACIEL ARAÚJO SILVA no período de 10 de setembro a 09 de outubro 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.115, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, DANIEL 
siLVA GEZoni, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
coordenadoria do núcleo Especializado de defesa da saúde - nUsA, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 895/2018, 
referente ao exercício 2018/2, do titular, o Defensor Público de 1ª Classe, 
ARTHUR LUIZ PÁDUA MARQUES, no período de 10 de setembro a 09 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.116, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, DANILO 
frAssEto micHELini, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o Defensor Público de 2ª Classe ELSON STECCA SANTANA, em suas 
atribuições na 2ª Defensoria Pública Criminal de Miranorte-TO, em razão 
de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 033/2018, referente ao 
exercício 2017/1, no período de 05 de setembro a 04 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.117, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, FABRÍCIO 
siLVA brito, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 1ª Classe MACIEL ARAÚJO SILVA, em suas atribuições na 
23ª Defensoria Pública Criminal de Palmas-TO, em razão de férias legais 
concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 
2018/2, no período de 10 de setembro a 09 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.118, DE 05 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, DANIEL 
siLVA GEZoni, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 1ª Classe, ARTHUR LUIZ PÁDUA MARQUES, em suas 
atribuições na 30ª Defensoria Pública de Saúde de Palmas-TO, em 
razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, 
referente ao exercício 2018/2, no período de 10 de setembro a 09 de 
outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALIANÇA DO TOCANTINS

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PREGÃO Nº 005/2017/RP

objeto: contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEciALiZAdA PArA o 
fornEcimEnto continUAdo dE ProdUtos, mEdicAmEntos 
Em GErAL E mAtEriAis mÉdicos odontoLÓGicos PArA A 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE.
EMENTA: LICITAÇÃO PÚBLICA - RESCISÃO CONTRATUAL.

fUndo mUniciPAL dE sAÚdE dE ALiAnçA do tocAntins, 
Estado do tocantins, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 11.341.025/0001-75, situado à AV. BERNARDO 
SAYÃO, S/N, CENTRO, CEP: 77.455-000 neste ato representado por 
sua Gestora, a senhora LiLiAnE dE AbrEU Pinto bArbosA, vem 
por meio de este rEscindir UniLAtErALmEntE com fULcro no 
ART. 78, I DA LEI Nº 8.666/93 em decorrência de conduta praticada pela 
licitante, ora fornecedora dELtA mEd comÉrcio dE ProdUtos 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.835.955/0001-70, 
com sede na Rua 34, Qd. 35, Lt. 01 - Setor Santos Dumont - Goiânia/GO,  
especialmente pelo descumprimento da obrigação de entregar 
consubstanciando afronta ao art. 79, I, da Lei n. 8.666/93. Assevera-se 
que a licitante fora notificada e garantido o contraditória e a ampla defesa, 
todavia, a mesma permaneceu inerte quanto ao teor da Notificação, bem 
como, permaneceu o descumprimento da obrigação de entregar. Nestes 
termos, não resta outra medida a ser adotada pela administração pública. 
Fica aplicada à licitante a sanção esculpida no art. 87, III c/c IV, bem como, 
prevista na Cláusula 6.1 - d, da Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 
01 ano, considerando o prazo de vigência do procedimento, afastando 
a sanção pecuniária como forma de impedir dupla punição. Publique-se 
nos veículos de comunicação pertinentes.

Aliança do Tocantins - TO, 04 de Setembro de 2018.

fUndo mUniciPAL dE sAÚdE dE ALiAnçA do tocAntins
Gestora

FORMOSO DO ARAGUAIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura municipal de formoso do Araguaia-to, cnPJ 
02.075.216/0001-41, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
tocantins - nAtUrAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li)  
e Licença de operação (Lo) para a atividade de Abate de bovinos 
(Matadouro Municipal) com endereço na Av. Perimetral Quadra “O” 
Módulo 03, Distrito Agroindustrial de Formoso do Araguaia - DAIFA. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 
e COEMA 007/2005 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

GUARAÍ

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO: 062.2.019/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018

objeto - contratação de empresa para fornecimento de diversos 
materiais a serem destinados à sinalização de vias públicas municipais, 
incluindo placas de sinalização.

Tendo em vista a indisponibilidade de recursos financeiros e 
orçamentários desta municipalidade e considerando que o objeto da 
licitação em tela não são de caráter emergencial para o desenvolvimento 
das atividades principais da Administração municipal, e que a 
Administração pode rever seus atos a qualquer momento, dEcido nos 
termos do Edital, rEVoGAr a licitação, de acordo com o caput do art. 49  
da Lei nº 8.666/93.

Guaraí - TO, 06 de Setembro de 2018.

Lires teresa ferneda
Prefeita municipal

PALMEIRÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

O Sr. WILLIAN SOUZA MARQUES, Presidente da Câmara 
municipal de Palmeirópolis, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que em conformidade com a Adjudicação e parecer jurídico, 
HomoLoGA o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 01/2018, a fim de se realizar a aquisição de veículo Automóvel de 
Representação 0km, VOLKSWAGEM VIRTUS 1.0, TSI, ANO/MODELO 
2018/2019, COR BRANCO, CONFORTLINE 200, SEDAN - capacidade: 05 
(cinco) lugares; Potência mínima 1.0 turbo com 128 CV, direção elétrica, 
jogos de tapete, tudo conforme proposta e catálogo apresentado em sessão 
de abertura, pelo pleno atendimento as exigências do edital, bem como, 
pelos valores ofertados, HomoLoGo o objeto ao Proponente rEAVEL 
VEÍCULOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 30.260.538/0001-04,  
com valor global de R$ 86.495,00 (oitenta e seis mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais).

Palmeirópolis - TO, 06 de Setembro de 2018.

WiLLiAn soUZA mArQUEs
Presidente da câmara municipal de Palmeirópolis

PARAÍSO DO TOCANTINS

REAVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (SRP) nº 003/2018: Aquisição de fórmulas 
alimentícias para lactentes em dieta especial e lactentes com alergia a 
proteínas do leite de vaca e nutrição enteral. Data de abertura: 21/09/2018 
- às 14:00 horas. Retirada de Edital: site www.paraiso.to.gov.br. Horário de 
Expediente: das 12:00 às 18:00 horas. Telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - TO,  
06/09/2018.

cristinA sArdinHA WAndErLEY
Presidente da CPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preço nº 004/2018: contratação de empresa 
especializada para pavimentação asfáltica urbana no município de 
Paraíso. Data de abertura: 26/09/2018 - às 14:00 horas. Retirada de Edital: 
site: www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: das 12:00 às 18:00 
horas. Telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - TO, 16/08/2018.

cristinA sArdinHA WAndErLEY
Presidente da CPL/Pregoeira

PAU D’ARCO

AVISO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL PM-PD nº 033/2018, tipo “menor por 
ITEM”, objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, 
para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência, Fundo 
Municipal de Saúde, no exercício 2018 a realizar-se no dia 20/09/2018 
às 08h00min.

TOMADA DE PREÇO PM-PD nº 004/2018, tipo “menor valor 
global obJEto: contratação de empresa no regime de empreitada 
global para a execução dos serviços de engenharia, recuperação de 
estradas vicinais terraplanagem: na forma apresentada em memorial, 
croqui, planilha e cronograma em anexo” a realizar-se no dia 21/09/2018 
às 08h00min.

Mais informações: (63) 3425-1325.

Pau D’Arco - TO, 04 de Setembro de 2018.

belgo conceição machado
Pregoeiro e Presidente
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PEQUIZEIRO

AVISO DE REPUbLICAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 - SRP

PROCESSO Nº 512/2018

o mUnicÍPio dE PEQUiZEiro, Estado do tocantins, por 
meio de sua Pregoeira, designada pelo Ato Governamental nº 04/2018, 
de 03/01/2018, torna público que realizará a REPUBLICAÇÃO do Edital 
para dia 21 de setembro de 2018, às 11:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Salgado Filho, s/nº, Centro, Pequizeiro/TO,  
CEP: 77.730-000, a sessão pública da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, destinada ao sistema de 
registro de Preços - srP, contratação de empresa especializada em 
serviços de limpeza e higienização em veículos automotores, (lava jato), 
dos veículos leves e pesados e maquinas, para atender toda a frota de 
veículos do município de Pequizeiro/TO, através de Pregão Presencial - 
SRP, conforme o termo de referência do edital, para atender toda a frota 
de veículos do município de Pequizeiro/TO, através de Pregão Presencial 
- SRP. O edital completo e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados, apenas em mídia eletrônica, na comissão Permanente de 
Licitação - CPL, sito à Rua Salgado Filho, s/nº, Centro, Pequizeiro/TO, 
CEP: 77.730-000.

Pequizeiro - TO, 04 de Setembro de 2018.

ELAinE GUimArÃEs dE mELo
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018

PROCESSO Nº 544/2018

A PrEfEitUrA mUniciPAL dE PEQUiZEiro, Estado do 
tocantins, por meio de sua Pregoeira, designada pelo Ato Governamental 
nº 04/2018, de 03/01/2018, torna público que realizará às 09:00 horas 
do dia 21 de setembro de 2018, na sede da Prefeitura municipal, sito 
à Rua Salgado Filho, s/nº, Centro, Pequizeiro/TO, CEP: 77.730-000,a 
sessão pública da licitação na modALidAdE PrEGÃo PrEsEnciAL 
Nº 011/2018, visando a contratação de Empresa ou interessado do 
ramo pertinente, para prestação de serviços de locação de veiculo para 
transporte de alunos do ensino fundamental do dia 24 de setembro a 
21 de dezembro do ano de 2018, conforme calendário escolar, com 
programação de acordo com os dias letivos, nas quantidades de Linha 
descrita no AnEXo i, ao Edital, fazendo dele parte integrante para todos 
os fins e efeitos, bem como de acordo com a legislação vigente sobre 
transportes Escolar; Lei Federal 9.503/97 - Código de Transito Brasileiro 
e Lei 10.880/94, alterada pela Lei 11.947/09, Institui o PNATE e Lei 
9.394/96 com acréscimo da Lei 10.709/2003 - LDB e Resolução FNDE nº 
12/2011. O edital completo e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados, no placar da Prefeitura municipal de Pequizeiro, no endereço 
já acima mencionado, bem como junto à comissão Permanente de 
Licitação - CPL deste município. Maiores informação estarão disponíveis 
pelos telefones: (63) 3427-1103-1119. 

Pequizeiro - TO, 04 de Setembro de 2018.

ELAinE GUimArÃEs dE mELo
Pregoeira

PIUM

EDITAL DE PUbLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

o município de Pium torna público que realizará a LicitAçÃo 
a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 019/2018 - dia 25 de 
Setembro de 2018 às 09:00, tipo MENOR PREÇO KM RODADO POR, 
visando a locação de veículos tipo micro ônibus para o transporte escolar 
do município de Pium.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. Maiores 
informações pelo fone: 3368-1228 Junto a CPL do município.

rayllanne Gouveia de Araújo
Pregoeira

PONTE ALTA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Fundo Municipal de Saúde de Ponte Alta do Tocantins/TO, 
através da comissão Permanente da Prefeitura, torna público que fará 
realizar no dia 21 de setembro de 2018, às 08:00 hs, na sala de reunião da 
comissão, situada à Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, nessa cidade, 
licitação na modalidade PrEGÃo nA formA PrEsEnciAL(srP), 
visando a contratação de empresa especializada no ramo de fornecimento 
de refeições (Self Service) e lanches. Aquisição do Edital junto à CPL. 
Mais Informações através do fone: (63) 3378-1134.

Ponte Alta do Tocantins - TO, 06 de Setembro de 2018.

seila Azevedo borges
Pregoeira e Presidente da cPL

PORTO NACIONAL

COMUNICADO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2018 - JUV

A fUndAçÃo mUniciPAL dA JUVEntUdE dE Porto 
nAcionAL convida pessoas, interessadas visando a contrAtAçÃo dE 
02 (dois) ProfissionAis PEssoA fÍsicA, Em diVErsAs ÁrEAs dE 
AtUAçÃo, PArA mAnUtEnçÃo do nÚcLEo E PArA ministrAr As 
OFICINAS OFERTADAS NA ESTAÇÃO DA JUVENTUDE 2.0 ATRAVÉS 
dA PoLiticAs mUniciPAL dA fUndAçÃo dA JUVEntUdE dE Porto 
NACIONAL, a se credenciarem no Período de 15 de Outubro de 2018 até 
o dia 18 de outubro de 2018 (horário local das 08h00 às 12h00), junto 
a Comissão de Licitação do Município de Porto Nacional, situada à Av. 
Murilo Braga, nº 1887, centro em Porto Nacional - TO.

Mais informação através do fone: (63) 3363-6000, ramal - 214, 
junto à comissão Permanente de Licitação ou na fundação municipal 
da Juventude: (63) 3363-6000 das 08:00 às 12:00 horas de segunda a 
sexta-feira.

Porto Nacional - TO, 11 de Setembro de 2018.

Wilington izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

PRAIA NORTE

DECRETO Nº 049/2018, DE 06 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a inEXiGibiLidAdE dE LicitAçÃo 
para a Contratação de uma Bandas/Artistas para 
realização do show de Encerramento do Período 
Veraneio da Praia são francisco no município de 
Praia Norte-TO.

o PrEfEito mUniciPAL dE PrAiA nortE - to, Estado do 
tocantins, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Contratação de uma Bandas/Artistas 
para realização do show de Encerramento do Período Veraneio da Praia 
São Francisco no município de Praia Norte-TO.

considErAndo a inviabilidade de escolha através de 
processo licitatório, tendo em vista o preço estar de acordo com mercado 
por ser uma inEXiGibiLidAdE;

rEsoLVE:

Art. 1º RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
base no que dispõe o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, Contratação 
de uma Bandas/Artistas para realização do Show de Encerramento do 
Período Veraneio da Praia são francisco no município de Praia norte - to,  
Através da empresa E. R. DA ROCHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,  
inscritos no CNPJ: 19.243.956/0001-42, sito à Rua W 01, 580 - CEP: 
65.917-240 - Asa Norte - Imperatriz - MA, neste ato representado pelo 
senhor Paulo Iran Venâncio da Silva, brasileiro, empresário, CPF nº 
645.853.103-63 E RG: 015988398-5 - SSP/MA, residente e domiciliado 
na rua c, 111 - bairro boca da mata - imperatriz - mA, no valor total de 
R$ 20.000,00(vinte mil reais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito municipal de Praia norte - to, aos 06 dias 
do mês de setembro de 2018.

Ho-chi-min silva Araújo
Prefeito municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 045/2018
DATA: 06/09/2018
contrAtAntE: PrEfEitUrA mUniciPAL dE PrAiA nortE - to
CONTRATADA: E. R. DA ROCHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,  
inscritos no CNPJ: 19.243.956/0001-42, sito à Rua W 01, 580 - CEP: 
65.917-240 - Asa Norte - Imperatriz - MA.
OBJETO: Contratação de uma Bandas/Artistas para realização do 
show de Encerramento do Período Veraneio da Praia são francisco no 
município de Praia norte - to.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
dotAçÃo orçAmEntÁriA:
As despesas decorrentes deste PrEGÃo PrEsEnciAL correrão à conta 
da nAtUrEZA dA dEsPEsA consignadas na secretaria municipal de 
Turismo e Cultura.

secretaria municipal de turismo e cultura

orGÃo Und ProGrAmAticA ELEmEnto dE dEsPEsA fontE

02 12 04.695.0052.2.011 3.3.90.39.00 000.10.00.000

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento 
da ordem de serviço.

Ho-chi-min silva Araújo
Prefeito municipal

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa  cEntEnniAL brAsiL torrEs dE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.902.753/0001-10,  
localizada na Av. das Nações Unidas, 11633, Conj. 121, Brooklin Paulista, 
cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Planejamento, Habitação, Meio Ambiente e Ciências 
e tecnologia de Porto nacional a Licença Prévia e Licença de instalação 
para a atividade de Estação de rádio base - Erb, localizada no 
Loteamento Park dos Buritis, s/nº, Quadra 59, Lote 44, Vila Luzimangues, 
Porto Nacional - TO. (ERB - BRTO006)

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

dimAL didHiEttE trAnsPortEs LtdA,  CNPJ nº 
00.495.447/0002-60, em atendimento à Resolução CONAMA nº 06/86, 
torna público que rEQUErEU ao instituto natureza do tocantins - 
NATURATINS, a emissão de LP, LI, LO de uma oficina mecânica e 
borracharia de uma transportadora, situada na rodovia XAmbioÁ 
CHAPADA KM 02, nº 03 no município de Xambioá-TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O senhor MARCILIO DIVINO DA CRUZ Portador do RG nº 
2883741 - SSP/GO, inscrito no CPF sob nº 577.827.091-72, proprietário 
da fazenda Vitória, torna público que requereu ao instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtins, a Licença Prévia - LP, Licença de instalação - Li  
e Licença de operação - Lo para atividade Agropecuária no imóvel citado 
acima, situados nos Lotes 10, 11 e 25 do Loteamento Anajá em Pedro 
Afonso - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução COEMA 
07/05, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MARCOS AURÉLIO ANDRADE BARBOSA, CPF: 182.143.636-91,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença 
de operação (Lo), para a atividade Agricultura e pecuária, situada na 
FAZENDA LIMOEIRO, Zona Rural de PIRAQUÊ-TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução do COEMA nº 007/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

sEbAstiÃo fErrEirA dA siLVA JUnior, brasileiro, 
solteiro, lavrador, CPF nº 013.653.571-20, residente na cidade de 
coUto mAGALHÃEs-to, torna público que está requerendo junto ao 
nAtUrAtins, as Licenças Prévia (LP), Licenças de instalação (Li) e 
Licença de operação (Lo) para a atividade bovinocultura de corte para 
a fAZEndA noVA EsPErAnçA, parte desmembrada do lote 48 (lotão), 
loteamento pequizeiro, gleba 04, município de coUto mAGALHÃEs-to, 
objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que 
discorrem sobre licenciamentos ambientais.

 sindicAto dos EmPrEGAdos no comÉrcio
no EstAdo do tocAntins - sEcEto

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A PrEsidEntE do sindicAto dos EmPrEGAdos no 
comÉrcio no EstAdo do tocAntins - sEcEto, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, conVocA todos os integrantes 
da categoria comerciaria do Estado do tocantins, com exceção dos 
municípios de Porto nacional, e Gurupi e região, que exerçam suas 
funções nas áreas: comércio Varejista em Geral, comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios, Comércio Varejista em Produtos Farmacêuticos, 
comércio Varejista de materiais de construção, Louças, tintas, ferragens; 
comércio Atacadista em Geral, comércio de veículos, peças e acessórios 
para Veículos; comércio de concessionárias e distribuidoras de Veículos; 
comércio Varejista de carnes frescas e comércio varejista de material 
óptico, jóias e cine foto; para comparecerem a uma AssEmbLEiA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 22/09/2018 (sábado), às 
15h00min, em 1ª convocação e caso não haja quorum às 16h00min, em 
2ª e última convocação com qualquer número de comerciários presentes, 
na sede social do SECETO, situado a Quadra 210 Sul, Alameda 05, 
Lotes 40/42, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:

1. Discussão e aprovação do pedido de aumento salarial da 
classe, para o período de 01.11.2018 a 31.10.2019;

2. Concessão de amplos poderes a Presidente do Sindicato 
para firmar Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho com os Sindicatos 
Patronais representantes das áreas do comércio no Estado do tocantins, 
conforme acima transcritas, podendo, inclusive delegar poderes;

3. Autorização para em caso de fracasso nas negociações 
ajuizar ação de dissídio coletivo de natureza jurídica econômica;

4. Concessão de poderes a Presidente do Sindicato, para 
em caso de malogro nas negociações, indicar como mediadora a 
Superintendência Regional do Trabalho no Estado do Tocantins;

5. Autorização para descontos de taxa assistencial/negocial dos 
empregados, em favor do sindicato da classe;

6. Autorização para o Sindicato ajuizar ações coletivas e 
individuais na condição de substituto processual, conforme dispositivo legal;

Alerta ainda, que esta instancia tem poderes deliberativos, e 
que as decisões tomadas atingirão todos os integrantes da categoria 
profissional, independente do comparecimento.

Palmas - TO, 10 de Setembro de 2018.

AdAnEiJELA doUrAdo dA siLVA
Presidente

consELHo fEdErAL dE AdministrAçÃo
consELHo rEGionAL dE AdministrAçÃo do tocAntins

Autarquia Federal criada pela Lei 4769/65

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 04/2018

o conselho regional de Administração do tocantins - crA-to, 
via de seu Presidente eleito, infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei 4.769/65, regulamentada pelo Decreto 
61.934/67, vem NOTIFICAR AS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS 
fÍsicAs, abaixo relacionadas, que se encontram em local incerto e não 
sabido, para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação, regularizar as pendências e atualizar o endereço perante esta 
Entidade, sito á Quadra 602 norte, conjunto 01, Lote 06 - Plano diretor 
Norte - CEP: 77.006-700 - Palmas-TO, sob pena de serem tomadas as 
medidas judiciais cabíveis com base no art. 51 do Decreto 61.934/67:

PEssoAs JUridicAs PEssoAs fÍsicAs

A tocAntinEnsE LimPEZA E consErVAçÃo LtdA mAnoEL cEsAr mErÊncio dA siLVA

AMIGA ASSESS. TEC. ADM. E INFORM. LTDA

ArAGUAiA constrUçÕEs E sErViços LtdA

cArrEiro & GEroLin LtdA

cArVALHo E cUnHA LtdA

E. F. PESQUISAS E PROJETOS LTDA

mAnoEL ELmAr dA costA (trAns cAnUtto)

mAXimA AdmininistrAçÃo dE condominios 

PHA EmPrEEndimEntos E sErViços LtdA

rEAL dEfEnsE sEGUrAnçA E sErViços

SOC. DE DESENV. VALE DO BANDEIRANTES LTDA

sttAtUs LimPEZA E consErVAçÃo LtdA

WorLd sErVicEs - sErViços GErAis LtdA

ADM. EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COÊLHO
Presidente - CRA - TO - 00003
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